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SUMÁRIO Assembleia Nacional Popular: 

Socpetana-Geral. 

ASSEMBLEIA NACIONAL POPULAR: 

Declaração: 

Indigitando vários deputados para integrarem o Grupo 
de Amizade Cabo Verde/China. 

CONSELHO DE MINISTRO& 

Decreto-I,ei n.° 28/87: 

Aprova a Lei Orgânica da Chefia do Governo. 

Decreto n.° 29/87: 

Nomeia o engenheiro Daniel Rodrigues Livramento para 
exercer, em comissão de serviço, o cargo de Director-

-Geral da Empresa Nacional de Construção e Repa-
ração de Equipamentos, E.P. - SONACOR 

Decreto n. 30/87: 

Cria Direcções de Serviços, no Instituto Naciorirl de In-
vestigação Agrária - INIA. 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA. 
Despacho: 

Homologando o Tribunal de Zona de Chã das Caldeirrrs 
com sede na Região Judicial do Fogo. 

Despacho: 

Homologando os Tribunais de Zona de Garça de Cima 
Chá de Igreja, -Coculi e Chá de Pedras com sedes 
na Região Judicial de Santo Antão. 

MINISTÉRIO DA INFORMAÇAO, CULTURA E DES-
PORTOS: 

Despacho: 

Designando a constituição dos corpos gerentes da Fede-
ração Cabo-verdiana de Ténis e Golfe,  

Chefio do Governo: 

Direcção-Geral da Administração Pública. 

Avisos e anúncios oficiais. 

Anúncios judiciais e outros. 

NOTA: - No dia 31 de Dezembro do ano udo, fo 
publicado o 4.1  Suplemento ao BoeL:m, Ofi-
cial n.° 52 /86, com o seguinte sumário: 

ASSEMBLEIA NACIONAL POYULAR 

Resolução n.° 5/111/86: 

Aprova o Orçamento Privativo da Assembleia Nacional 
Popular, para o ano económico de 1987. 

Resolução n.' 6/111/86: 

Aprova a Conta de Gerência da Assembleia Nacional 
Popular, referente ao ano económico de 1985. 

Resolução n.° 7/111/86: 

Cria o Grupo de Amizade Cabo Verde/China. 

Resolução n.° 8/111/86: 

Revê o Regulamento da Comissão Administrativa do 
Palácio da Assembleia Nacional Popular. 

Declaração: 

Comprovativa da elefção, em Plenário da II Sessl-, 
Legislativa da 111 Legislatura, do Deputado Antonino 
Brito Andrade para substituir Maria Leonor dos Reis 
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Santos que requereu a suspensão temporária do 
mandato, e para integrar a Comissão Especializada 
Permanente de Relações Exteriores e Cooperação. 

Declaração: 

Comprovativa da eleição, em Plenário da II sessão 
Legislativa da III Legislatura, do Deputado Adriano 
Monteiro para substituir Frutuoso Assunção Soares 
de Carvalho, que requereu a suspensão temporária 
do mandato, e para integrar a Comissão Especiali-
zada Permanente de Educação, Ciência, Cultura 
Desporto e o Grupo Cabo-verdiano da TJIP. 

Declaração: 

.Çomprovativa da eleição, em Plenário da II Sessão 
Legislativa da III Legislatura, do Deputado Carlos 
Alberto Gonçalves para substituir Francisco Moreira 
Correia, que requereu a suspensão temporária la 
mandato. 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS: 

Portarias n.°' 66/86. 67 /86, 68/86, 69/86, 70/86, 71/86 e 72/86: 

Procedem ao reforço de algumas verbas do Orçamento 
Geral do Estado em vigor, de alguns departamentos 
estatais que Indicam. 

Ministério da Administração Local e Urbanismo: 

Direcção-Geral da Administração Interna. 

CAPITULO 1 

Disposições gerais 

Artigo 1.0  A Chefia do Governo compreende os seivi-
ços dependentes do Primeiro Ministro. 

Art. 2.0 São serviços dependentes do Primeiro Mi-
ntro: 

.0 Gabinete do Primeiro Ministro c seivços 
adistritos; 

A Secretaria-Geral do Governo; 

A Imprensa Nacional; 

(1) Os demais serviços dependentes do Primeiro Mi-
nistro, do MiLtistro Adjunto do Primeiro Mi-
nistro, do Secretário de Estado Adjunto do 
Primeiro Ministro e do Secretário de Estado 
da Administração Pública. 

Art. 3.0  Os Serviços dependentes do Secretário de Es-

tado de Administração Pública regem-se pela lei orgâ-
nica da respectiva Secretaria de Estado. 

CAPITULO,  II 

Do Gabinete do Primeiro Ministro 

SECÇÃO 1 

Das competências 

ASSEMBLEIA NACIONAL POPULAR 

Mesa da Presidência 
Declaração 

Para os devidos efeitos se declara, que na reunião 
ordinária da Mesa da Assembleia Nacional Popular reali-
zada no dia 30 de Janeiro de 1987, foram indigitados 

para integrar o Grupo de Amizade Cabo Vcr(lefChlna. 
os Deputados abaixo designados: 

J oaé Eduardo Dantas Ferreira Barbosa - Presi- 

dente; 
Paula Maria Fortes _- vice-Presidente; 
Ovídio Gomes Fernandes; 
Atelano João de Henrique Dias da Fonseca: 
Leão José Mendes Barreto; 
José Lima. 

Mesa da Presidência da Assembleia Nacional Popular, 

na Praia, 30 de janeiro de 19$7.-0 Primeiro Secre-

tário da Mesa, José Eduardo Dantas Ferreira Barbosa. 

CONSELHO DE MINISTROS  

Art. 4.0  O Gabinete do Primeiro Ministro é e órgão 
de apoio di,ecto e pessoal do Prmeir-o Ministro rio de-
sempenho das suas funções. 

Art. .° Ao Gabinete do Primeiro initro  compete: 

Servir de órgão de estudo e de apoio cm assun-
tos que o Primeiro Ministro lhe distribua; 

Assegurar a ligação do Primeiro Ministro com 
os departamentos governamentais e com as ifl6-

tituições do país, cai assuntos que não sejam 
da competência específica de outro serviço; 

Organizar as relações públicas do Primeiro Miflis-
tro e assegurar os seus contactos com Os meios 
de comunicação social; 

Apoiar protocolarmente o Priniciro Ministro; 

Ocupar-se da recepção, expedição e comunicação 
de toda a correspondência do Primeiro Minis-
tro; 

Ocupar-se do arquivo pessoal do Primeiro Ministro; 

Organizar a agenda do Primeiro Ministro; 

Preparar e secretariar as reuniões do Primeiro 
Ministro: 

Art. 6 1  O Gabinete do Primeiro Ministro é, consti- 

Decreto-Lei 28/87 tuído pelo Director de Gabinete, pelo Chefe de Gabinete, 

pelos Conselheiros, pelos Adjuntos de Gabinete, e pelos 

de 21 de Março, Secretárias pessoais: 

Ao abrigo da autorização legislativa concedida pelo 
fl.°  2 do artigo 1.0  da Lei n.° 4/111/86, de 29 de Março; 

No uso da faculdade conferida pelo alínea e) do Ti.°  1 

do artigo 75.0  da Constituição, o Governo decreta o se-
guinte: 

Art. 7 .o Junto do Gabinete funcionam uma Reparti-
ção de Protocolo e de Relações Públicas e unta Repar-
tição de Expediente: 

Art. 8.1 Ao Director de Gabinete compete, cm geral, 
a direcção do Gabinete e desgfldmerite: 
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Assinar a correspondência do Gabinete que não Art. 18.°-- 1, O Gabinete do Ministro Adjunto do Pri- 
deva ser assinada pelo Primeiro Ministro; meiro Ministro, além da Repartição de Expediente, é 

dotado de urna Secção de Protocolo à qual incumbe o 
Assegurar a ligação do Gabinete com os di-versos apoio protocolar àquele membro do Governo. 

serviços dependentes do Primeiro Ministro, bem 
assim com os outro, departamentos governa- 2. Se as conveniências da Administração o exigirem, 
mentais e instituições do país em tudo (1UC não poderão ser agregadas outras unidades de serviço ao 
Seja de competência específica de outro Serviço; Gabinee do Ministro Adjunto do Primeiro Ministro. 

Submeter a despacho do Primeiro Ministro os as-
suntos que careçam de resolução superior; 

Organizar as relações públicas do,  Primeiro Mi-
lustro e assegurar os Seus contactos com OS 
meios de cornuliicaçãO social; 

Superintender a acção das Repartições de Proto-
colo e de Expdiente; 

I)esernpcnhar as demais funções que lhe forem 
cometidas pelo. Primeiro Ministro. 

Art. 9.0 Ao Chefe de Gabinete compete coadjuvar o 
Director de Gabinete e, na falta deste, assumir as suas 
funções e reponsabilidades. 

Art. io.°  Aos Conselheiros do Primeiro Ministro COI11-

pet.c assistir o Chefe do Governo no exercício das su ais  
funções e piestar-lhe o apoio técnico nas respectivas áreas 
de especialização. 

Art. 11.0 Aos Adjuntos do Gabinete compete prestar o 
apoio técnico nas respectivas áreas de formação. 

Art. 12.' Os Conselheiros do Primeiro Ministro poderão 
receber deste autorização para a assinatura de correspon-
dência expedida rio âmbito das respectivas atribuições. 

Art. 1 ° i. À Repartição do Protocolo e das Rela- 
ções Públicas compete ocupar-se de tudo o que respeita 
ao protocolo do Primeiro Ministro e dos membros do 
Governo dele directamente dependente e apoiar o pro-
tocolo de actos públicos em que intervenha o Primeiro 
Mini'tro. 

2. Compete ainda à Repartição do Protocolo e das 
Relações Públicas ocupar-se da manutenção e do fim-
cioriamcnto das residências oficiais dependentes do Pri-
meiro Ministro. 

Art. 1' 
4.0  A Repartição do Protocolo e das Relações 

Públicas é chefiada por um director, dependente do 
Director do Gabinete. 

Art. i.°  A Repartição do Protocolo e das Reles 
Públicas coordenaTá a sua acção com a  Direcção-Geral do 
Protocolo do Estado, a cujas directivas técnicas ficará 
vin'cui ad a. 

Art. i6° A Repartição de Expediente depende do 
Director do Gabinete e compete-lhe assegurar a execução 
do demais serviço admtinistrativo a ele respeitante. 

SECÇÃO II 

Dos Gabinetes do Ministro' Adjunto do Primeiro Ministro 
e do Secretário de Estado Adjunto do Primeiro Ministro 

Art.,  17.0  Os Gabinetes do Ministro Adjunto do Pri-
meiro Ministro e do Secretário de Estado Adjunto do 
Primeiro Ministro têm as atribuições e a composição 
fixadas no Decreto-Lei n.° 59/81, de oó de Junho. 

CAPÍTULO 111 

1)a Secretaria-Geral do Governo 

SECÇÃO 1 

Das competências 

Art. I9.° A Secretaria-Geral do Governo é o órgão de 
coordenação, estudo, informação e apoio técnico espe-
cializado e técnico administrativo do Conselho de Mi-
nistros e do Primeiro Ministro. 

Art. 20.°  São atribuições da Secrcaria-Gera.l do Go-
verno: 

Prestar apoio técnico e administrativo ao Conse-
lho de Ministros, ao Primeiro Ministro e a 
outros membros do Governo que coadjuvam 
directamente o Primeiro Ministro, instruindo 
e informando os processos e demais assuntos 
que lhes sejam submetidos; 

Centralizar e dar o devido tratamento técnico e 
admin;istrativo aos assuntos e projectos de di-
ploma da competência do Conselho de Minis-
tros, bem como recolher dos departanicnto 
govdrnamentais os pareceres e as informações 
com os mesmos relacionados; 

e) Preparar a agenda de trabalhos do Conselho de 
Ministros, bem, como secretariar as suas sessões 
e e1aborar e submeter à aprovação as respec-
tivas actas; 

Dar execução ks deliberações do Conselho de 
Ministros, bem como secretariar 

d)' Dar execução às deliberações do Conselho de 
Ministros e às decisões do Primeiro Ministro 
em tudo quanto não pertença em especial a 
outro departamento ou serviço; 

Registar e promover a publicação no Boletim 
Oficial dos decretos presidenciais, decretos-leis, 
decretos, ordens, portarias e despachos com ca-
rácter genérico; 

Servir de órgão de ligação entre o Primeiro Mi-
nistro e os departamentos goveuan'iem'mtais em 
matéria da sua competência, transmitindo-lhes 
as directrizes e as inStruções superiormente apro-
vadas; 

Ascsgurar a execução administrativa das acções 
deçççxidenação interministerial quc lhe forcnr 
confiadas pelo Conselho de Ministros e pelo 
Primeiro Ministro, bem como studap!opr 
suprmenXe as medidas de coordenação mais 
adequadas; 

Estudar e elaborar os projectos de diplomas, 
quando para iSSO for especialmente incumbida 
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Í) Proceder à rectificação dos erros materiaIs resul-
tantes de divergências entre o texto origna1 e 

texto publicado dc qualquer diploma: 

j) Organizar e i enieter à Secretaria-Geral da AssCifl-
hi eia Nacional Popular, precedendo a1 i ovacão 
do Comei ho de Ministo, processos rc1 ii jv05 

a projectos cie leis e demais do uinetii.o q; 1'.  
Governo entenda submeter à Assembleia \ a-

(iotial Popular; 

1) Assegurar a administração do património e dos 
recursos financeiros dos serviços dire(:.incute 
c1 epenclentes do Chefe do Governo; 

m) Assegurar o apoio aciministi ativo j cilg:ido neces-
sário aos servicos e organismos d epeiidcn tm 
cio Primeiro Ministro, que cicie cai eçam, heni 

como transmitir-lhes as instruções e di cetrizes 
superiores; 

o) Pies, ai ao Gabinete do Primeiro Ministro o apoio 
té( Ilico e administrativo necessário ao seu fim-
cion a meu to: 

o) Promover e controlar a aplicação nos orian11nis 
e scrvios dependentes directamente cio Chefe 
do Governo das medidas de carácter geral vi-
sando o seu aperfeiçoamento; 

P) Adoptai, cio articulação com os depari ituemicos 
governamentais conipetentes, as providências 
teudentcs ao apci!eiçoaiiientn do luileiuriiiticnto 
e ao aumento da produtividade dos serviços 
do seu pessoal. 

2. imicunibe ainda à Secretai ia-Gerai do Govei no as-
segurar o apoio técnico e administrativo aos Conscho.s 
Interuninisteriais, bem Como a grupos de trabalho e 
comissões criados na dependência directa cio Primeiro 
\l inist1i). 

SECÇÃO IL 

Da organização dos serviços 

A t. 2 • A Secretaria-Geral cio Govei mio é dirigida 
deitada pelo Secretário-Geral cio Governo, o qual 

depende diretamente cio Primeiro Ministro. 

Art. 22 A Secretaria C;em ai do Governo llln( lona 00 

ia lncm':írqui a do Primeiro Ministro c com- 
preende os seguites serviços: 

(1) o de Assuntos jurídicos e (tc Legis 
lação; 

é) O Secrei ai i acio cio Conselho de Nlini O,sos 

e) A )irecco dos Sci'vic m de Admutitração: 

(1) A Divisão de Doctinientação e 1nfrmaçã. 

SECÇÃO !II 

Do Secretário-Geral 

Ao. 23: Ao Sec rctário-Gei ai do Governo ( oiilpcte. 
em especial: 

o) Dirigir, coordenai e su,perintcnclei em-ri todos m 
sei vios da Se retal i;i-C-eral; 

é) Rco'ver m assuntos correntes da adniim:istm'ac'ão 
da Secretaria-Geral do Gnvci no, submetendo 
a despacho,  siipcm ioi' ás que excedem e 511:1 (0111-

petência: 

Servir de elo de ligação entre o Primeio Minis-
ti o e os diversos departamentos goveruaiitei i tais 
cm matéria da Sua competência; 

(1) Estudar e propor superiormente as meuidas que 
vi am a melhoria rios respectivos Sei ' lCos a 
Sua ra( iomtalização e  produtividade: 

1) Aotiiiiir a iespOlisal)iliddde por tod' 5 (iS ti alinhos 

técnico-jurídicos ou técnico-admi n i rativu5  pio- 1 

duzidos na Secretaria-Geral do (osern0. emi-
tindo parecer sobre os mesmos ou as5i u:iu(10-os 
conjuntamente com o seu autor ou coni os 
seus autores; 

Assegurar a execução das deliberações do Cliii-
se! ho cie Ministros, quando para iso or espe-
cialmente incumbido; 

Deseitipenhar quaisquer outras Irei II: que por 

lei 011 detei'mn inação stipel ior, lhe lorem (- ou-
fiadas. 

Art. a. . O Secretário-Geral do Govem rii 1iidcm á 
receber do Primeiro Ministro delegação de (ntpctêii-
cia, pala al'esoiução de aSsul1Os gerais de adno:sIra-
cão. 

a. O Secretário-Geral cio Governo poderá dcicg;ir mios 
directores de Serviço parte da sua compelêm ia pmópiia. 

. 
A delegação de competência referida 110 O. i se !à 

12 lo i( 1ida tio Boleli iri (Jfu ,ol. 

Art. 25.1  O Secretário-Geral cio Governo é 5'mbst i t' iídu 
nas suas ausências e impedimentos por quem foi desig-
modo pelo Primeiro Ministro. 

Do iabiIlete dos Assuntos Jurídicos e da LegisIaro 

Art. aé.° O Gabir'c dos As'untos Jurídicos  e de Le-
gislação é dirigido por um director de Serviço e in ;e-
gi :ido por pessoal técnico 'upci ior que no excr o'c das 
suas funções, adopta a designação de adjuntos. 

AI- t. 27. 1. O Gabinete dos Assuntos jurídicos e de 

Legisl:icão é 11111 orgaflislilo de estudo e de apoio técnico-

-jurídico e legislativo, competindo-lhes em especial: 

(i Instruir, estudar e informar os processos admi-
nistrativos da competência do Conselho de Mi-
flisti), do Primeiro Ministro e  de outros mm-
bros do Governo, que coadjuvam directamente 

Primeiro Ministro, assegurando-lhes adequa-
cia assistência técnico e jurídica; 

b) Emitir os pareceres técnico-jurídicos e técnio's-
-ad mn in ist rat ivos que lhe forem solicitados; 

o) Concorrer para a elaboração de projectos de cli-
plonias legais de reponsahilidadle exclusiva ou 
coo junta cia Secretaria-Geral do Goveri o, he mil 
(0100 proceder ao estudo e à elaboração dos 
que Seja especialmente incumbida; 

(1) Colaborar na preparacãc) e scguinlento das i etmfliões 
de arbitragem relativos aos diplomas que te-
1111a111 su çit ido objecções a 11 ível d0 Coisei ho 
de \ lii istios DII durante a fase de circulação, 
;155C2'uramldo dlesigmlad:imellte a elabom ao das 
sínteses que servirão de base às referidas retm-
iiiôes e das respectivas conclusões; 
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e) Preparar as sínteses que acompanharão a agenda 
de trabalhos do Conselho de Ministros, relati-
vamente a diplomas específicos, quando deter-
minado superiormente; 

f) Recolher, tratar e sist ematizar elementos e ifl For-

mações de carácter técnico-jurídico que julgar 
necessários ao exercício das suas funções, bem 
como preparar, precedendo autoiização supe-
rior. infornia(ões de natureza técnica soli(i-

tada á Secretaria-Geral do Governo; 

g) Prestar o apoio jurídico e técnico-adrninístratio 

julgado necessário aos serviços e organiinos 
dependentes do Primeiro Ministro; 

h) Colaborar e estabelecer contactos com serviços 
ou orgaitismos inhilare.s de outros deparia-
mentIas governamentais para estudo e análise de 
assuntos de interesse comum; 

Í) Desempenhar outras tareias que lhe forem come-
tidas por lei ou determinação superior. 

2- Compete ainda ao Gabinete dos Àssunos jurídicos 

e de Legislação emitir pareceie técnico-jurídicos a so-

ITeitação dos demais membros do Governo. nos termos 

que forem definidos em despacho do Primeiro Ministro. 

SECÇÃO V 

Do Secretariado do Conselho de Ministros 

Art. 28 0  O Secretariado do Conselho de Ministros é 
chefiado por um funcionário com a categoria de tó nico 
superior ou de director. 

Art. 2(.°  Ao Secreariado d0  Conselho de Mini'tros 
(':111 pete: 

(i) Apoiar o Secretário-Geral cio Governo, no 
cicio das das suas funções de secretário do Coa 
sciho de Ministros; 

/) Assegitiar o expediente e o apoio admioisirat v', 

cio Conselho de Ministros; 

Registar e promover a  distribuição pelos respec-
tivos membros, dos projecos de diplomas 
demais documentos da competência do Conselho 
de Ministros; 

\ 7cri 1 ic;n: a regularidade formal da notas jtlst 1 

1 icativas dos projectos de diplomas entrado 

na Secretada-Geral e tratar directamente com 
OS ciepa: taintiltos proponentes as questões rela-
tivas ao suprimento das 010i0sõe5 constatadas: 

Con1roar a regularidade formal dos diplomas, ze-

li: l;io, dcsiçuaanicttte. pelo re peito das te.--
nitmlai ioS. pela indicação da autorização legio  -

lat:vaaoahu:go da qual é emitida, quando 
ior o (uso e pela assinatura dos membros cio 
Governo competentes; 

P Registar e arquivar os originais' dos decretos pre-
sidenciais, dos decretos-leis, dos decretos, das 
ordens, das portarias e dos' despachos de carác 
ter genérico, bem como proceder. precedendo 
o cumprimento das formalidades legais de 

promulgação, à sua publicação no Boletim 

Oficial: 

g) Redigir o sumário dos diplomas referidos na alí-
nea anterior bem como verificar em relação 
a cada um deles. o cumprimento dos requisitos 
legais; 

á) Promover o expediente necesário i rectificação 

dos erros materiais resultantes das divergên-

cias entre o texto original e o texto publicado 
de qualquer diploma no BoicPrn Oficial; 

i) Desempenhar quaisquer outras funções que este-

jam no âmbito da sua competência ou lhe e-
jam determinadas superiormente. 

SECÇÃO VI 

Da Direcção dos serviços de Administração 

Art. o.' A Direcção dos Servicos de Administracão 

é diiigida por uni director de serviços. 

Art. ' )i.,)  A Direcção dos Serviços de Administração 

compreende OS seguintes serviços: 

Repartição de Expediente e Pessoal; 

Secção de Contabilidade; 

Secção de Plitrimónio e Economato. 

Art. 32.0  A Direcção dos Serviços de Administração 

compete, através da Repartição de Expediente e Pessoal: 

a) Assegurar o expediente burocrático da Secretaria-
-Geral do Governo; 

á) Receber, registar e controlar a distribuição eia 
correspondência e dos demais documentos ofi-
ciais, organizando e distribuindo os retpeciivos 
processos; 

e) Assegurar o arquivo geral; 

Emitir certidões de clocumcrrtos existentes na 
Secretaria-Geral do Governo, desde que dcvj-
damente autorizada; 

Organizar manter actualizado o registo doo cartões 

de identidade dos membros do Coverno: 

Colaborar com o Gabinete cio Primeiro Ministro, 
preetando-lhe o apoio administrativo que lhe 

foi julgado conveniente; 

Asegurar o serviço de recrutamento, selecção, 
movimentação e caclatro do oesso:il, organi-
zando e mantendo actualizados os respcctivo 

processos individuais, bem como ocupar-se dos 
demais aspectos da administração desse mesmo 
pessoal: 

Promover e colaborar em acÇões de formação e 
de aocrfciçoamento do pessoal; 

Executar o mais que lhe for cometido por lei ou 
por determinação superior. 

Art. g.° : Direcção dos Serviços de Administraçao 

compete, através da secção de contabilidade: 

Ejaborar as propostas de orçamento anual e as 

respectivas alterações; 

Proccosar  as fo'has de despesas correntes e de ca-
pital e efectuar os respectivos registos; 

Art. ,-\ Direcção dos Serviços de Administração com 

pele através da secção de património e economato: 
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(1) P101ti(svci O apetle(l1a(i1efl) des Seis iÇo°, elabo-
1 ando a proposta- (l( dqLiisicaO de matei iac; 
e ciando-ihcs (1 11CÇCSSL1jJ andamento: 

é O:i - i,:i itivçi't;Oi() dos bens litOVeis AC( to 
aos serviços cia Chefia cio Governo, procedendo 
a nu ai mente à ua ad imal iz:tção: 

Assegtuai a gimaida e a consel vação do. hei .s 
ci', e uovet° afectos aos mesmos Serviços; 

(1) .-\sssguiai a gestao das viaturas, com vista ti 11111 
aproveitamento racional Clasme'mas; 

C) Organizai e inaitter actualizado o  registo das via-
luras distribuídas aos meiiihi os do (;ovcrio 
e as d(liItt1S entidades com (incito a (alio paia 
USO pessoal; 

Desempenhar o mais que lhe for cometido por lei 
011 por dctciminação superior. 

Art. 35.0 À Direcção dos Serviços de Administração 
cabe ainda estudar e propor medidas tendentes à actua-
lização e iuc'lhotia cia eficiência dos servios. ao  aumento 
da prod Liti\ idade e da qualidade de trabalho e ao aper-
feiçoamento profissional dos funcionários. 

SECÇÃO VI 

Da Divisão de Docurnenação e Informação 

Ari. 36.0  A Divisão  de Do timentação e Informação 
é cli eI iad ti por ti iii fu il( i oiitíïio (0111 formação acão técti LO  a 
adequada. 

Art. 37.0  A Divisão  de Documentação e  Infui niação 
depedende (11 (1 lamente do Secretário-Geral cio Governo 
e compete-lhe: 

(i) Protnov,'r a pesq 1i , ;1. o e° it r1o. a aqlltsi(ão. o trti-
lam(nto '' a difusão da inlortoação e da do 
curnentação: 

é) .Apoiar documental mente o Conselho de \íinisros 
c' OS °C' viços e os orcaltisillos itii( ionan(lo i ti 

dependência hierárquica do Primeiro Ministro: 

C) Organizar e manter actualizado o registo de livros, 
de do( 'tlliClitos técnicos, d ç  ie, i ol a  '10. O(c 

cicndo à Sua catalogação e ciassificaçío: 

(1) Ti ,tt ir e (000el var a doctinieritação sobre traba-
1 lios realizados PC] o' sectores 1 éc'm ( os doo 5e1--
viços e organismos referidos 11.a alínea é)' 

(') Promover , divugtotio intel isa d;i bib'in"iaíiti 
cxi' lente, bem ('011(1 dc Stnsitirios de resi' 1 

e de restlnlos de artigos especializados: 

[) Promover ti :iqiloi( o de obiti e dentais cloc nilmen-
tacão de interesse para os serviços; 

Seguir de situa nittneira geral, o conjunto das ques-
tões ligadas à iii forinacão: 

I?) Desempenhar o mais que favoreça (1 scus IiiiS 

Ari. 38.1 A Divisão de Do umentação e Inior mm ão 
mantel á ( olaboração e arti( til ará a sua acção com o sei'- 
5 (los \iitdst( ios c' dos deisi;'is o'gtid- 
nios pm'ibii( os espcciali 'ados tia loati'mia. com vota à meti 
1 izaçllo dos seu5 objectivos com a maior economia oR 

meios. 

Art. 39.0 No respeitante à iníormnin ão e uos 0i'(( ti) 
cio l'riuteiro 1,vIinisiro dOili 01, ilicio, de colOu ticticão 'O- 
ctal, iitieito)s e v ei (50' ti CL.Vt5dO civ i)O,iiietiias,io 
Informação inalitcrá colaboração e apoiará as ciii idades 
coiitiieteistvs cio ,,if)liiCte do l't metro .\i tiusiro, i.oi e-te 
expi . saineIt te designado. 

CAPITULO III 

i)i Inilii ensa \ ac ii. iial 

Art. 40.' A Imprensa Nacional funciona na depen-
dência hierárquica de quem for designado pelo Primeiro 
Ministro. 

Art. 41.1  A Imprensa Nacional rege-se por iegu!tlilieitto 
próprio. 

CAPITULO IV 

Do J)Ct S011 

SECÇÃO 1 

flisposices gerais 

Art. ,12.'- i. O exercício de funçe ia Chefia (lo 
Governo é anegurado pelo pessoal dos i espectivos qua-
dros. 

a. Os quadros de pessoal do Gabinete do Primeiro 
Ministro da Secretaria-Geral do Governo. Item assim 

dos Gabinetes dO Ministro Adjunto e cio Secretário 
de Estado Adjunto do Primeit o Ministro oerão lix tdos 
por decreto. 

li •' Salvo a exepç6es previs t as nest ti !í (ligànica 
a distribuição de pessoal pelas diversas stru tura-; 110 
Gabinete cio Primeiro Mmi' 1r0 e da Secretaria-Geral tIo 
Gc'vern o faz-se mediante despacho cio Pri itt eiro Ministro, 
sob proposta do Secretario-Geral do Governo. 

Art. o Os requisitos gerais para o ingm eSo e a pr 
grcssão nas cat reiras profir ionais que integra mi o (]uadt o 
de pessoal do Gabinete do Primeiro síinislro e da Se-
cretaria-Geral do Governo, são as constantes da lei geral. 

Art. j." t. O Primeiro i\linistro, mediante pr postti 
do Secretário-Geral do Governo, pode autorizar a cele-
bração de contratos de preotação  de serviços com enti-
dades nacionais ou estrangeiras para a realização de estu-
dos, inquéritos e outros trabalhos de carácter eventual 
ncesstlrios ao bom andamento dos serviç, 

2. () (ntmtitiki rifei icl' no ni'iii'('o anteiior seta redu-
zido a escrito e fixará as condições da sua prestação e 
duracão, assim conto a remuneração a pagar à entidade 
contratada. 

Art. .16.' - i . Mediante despacho conjunto do Primeiro 
i\ liii isi l'o e cio um eut hi'o co Governo dom peten ii, pes-oal 
de outros serviços ou organ isuios públicos poderá ser 
de-tacado para, teumportuianient e, prestar serviço no Ga- 
lsiiteld' ci 1 Primeiro iii5tmo e na Secretaria-Geral cio 

ov e rio). 

2. O tempo de Sers iç
Seo 

 nre',; ado no Gabinete do Pri- 
meiro \lii is ro e na leito ia (;ertI cio Govet fl0, (01- 
oidt.rti 5(' !)tu'tt 101105 (>5 efeitos, 11h10 pm estado no qtia-
('lo de origem dos fu n ion árioS dusi acados. 

Art. z17.° O lugar de Sei metário-Getal do Governo é 
prO\ ido p  r dil( lelo. 5(d) p]'OPOS' a do Primeiro 1'slini iro, 
cii' cut' ç  indivíduos de lei OtillC( ida competência e ido-
1 cidade, nos tc'rnios da lei geral. 
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Art. 48.0  Os lugares de Director de Gabinete e de Chefe 
de Gabinete são providos por despacho do Primeiro Mi-
nistro de entie indivíducs de reconhecida co1npeêacia 
e idoneidade, no termos cIo lei geral. 

Àrt 4.0  Os lugales de Conselheiros e de Adjuntos de 
Gabinete SO providos por livre escolha do Primeiro 
Ministro de entre indivíduos de reconhecida competên-
cia e idoneidade. 

Art. 50,0  Os lugares de Director dos Serviços Jurídicos 
e de Legislação e de Director dos tcrviços de Aclutinis-
tração-Geral são providos por depacho do Prinlen') Mi-
nistro, sob Proposta do Secretário-Geral do Governo, de 
entre funcionários habilitados com formação ocnica 
especializada e com o nível de director, respectivamente. 

Art. i. Os lugares de Adnnto de Gabinete dos 
Assuntos Juiddicos e de Legislação são preenchidos por 
despacho do Primeiro Ministro, sob proposta do Secre-
tário-Geral do Governo, de entre técnicos superiores 
com experiência e formação adequaria ao ex ( Go das 
respectivas funções. 

Art. 52.°  O lugar de Chefe de Repartição de Protocolo 
e de Relações Públicas é provido por despacho do Pri-
meiro Ministro de entre funcionários habilitados com 
curso superior ou com nível de director- 

Art. 53.0 Os Chefes da Divisão de Documenta; 5  e 
m Inforação, do Secretariado do Giriselho de Mii is 1 ro' 

e da Repartição de Pessoal e  Expediente são indigitados 
por despacho do Secretário-Geral do Governo, cm regra, 
de entre funcionários com formação técnica adequada 
ou com a categoria de director. 

Art. 540 Os lugares de que tratam os artigos 47.°  .18°, 
49., 50.°  e 51.1  serão dc.empenhados em comissão de ser-
viço, nos termos da lei geral, salvo quanto aos Adjuntos 
de Gabinete e aos Adjuntos do Gabinete dos Asnntos 
Jurídicos e de Legislação oriundos do sector púbico em-
presarial ou do sector privado que exercerão as funções 
em regime de requisição ou de contrato, respectiva-
mente. 

SECÇÃO lI 

Das remunerações 

Art. r.° O Secretário-Gesal do Governo, os Conse-
lheiros do Pi imeiro Ministro, o Directo': de Gabincic, o 
Chefe (lc Gahiuce e os ilirectole; de Serviços têm di-
reito às remunerações estabelecidas por lei para as res-
pectivas categorias. 

Art. 6.° - i. Os Adjuntos de Gabinete e os Adjuntos 
do Gabinete dos Assuntos Jurídicos e Lcgisfaçã que 
sejam 1 uncionírios ou agentes do Estado perceberão o 
vencimento,  correspondente à sua categoria no quadro 
de origem, acrescido de uma gratificação mensal fixada 
por despacho conjunto do Primeiro Ministro e Ministro 
Adjunto do Ministro das Finanças. 

2. Os adjuntos oriundos do sector privado perceberão 
a remuneração estipulada no contrato assinado nos ter-
mos da lei. 

. Os encargos a que se referem os númei os antece-
dentes serão suportados pelo orçamento do Gabinete do 
Primeiro Ministro e da Secretaria-Geral do Governo. 

CAPITULO V 

l)is1osicõcs 1 mais e tranitória, 

Art. 57, -I. O técnico profissional de i: nível de- 
sempenhando actualmente as funções de Chefe de Gabi-
nete do Primeiro Ministro, poderá, desde que o requeira 
rio prazo de Go dias a contar da data da publicação 
do presente diploma, ser integrado na carreira de pessoal 
administrativo da Secretaria-Geral do Governo. 

2. A categoria de integração será determinada tendo 
cru coata a antiguidade do funciondrio na função pú-
blica, o tempo  e a qualidade de serviço prestado no 
exercício das actuais funções. 

O actual scgL1i1dlo oficial do quadro de pessoal 
da Secretaria-Geral do Governo, habilitado com o cuirO 
de Secretariado Comercial, transita para a carreira de 
técnico profissional de 2.° nível, na 2.0  classe. 

4. A actual recepcionista do Gabinete do Primeiro 
Ministro, de nomeação interina, transita para a calreira 
de pessoal auxiliar da Secretaria-Geral do Governo, na 
classe correspondente ao número de alios de serviço 
efectivamente prestado no exercício daquelas funções. 

. 
O tempo de serviço efectivamente prestado nas 

actuais funções pelos agentes referidos nos números  3. 
C 4 do presente artigo, conta-se para efeitos de conve; são 
da nomeação provisória em nomeação definitiva e para 
mudança de classe. 

6. As transições determinadas neste artigo operam-se 
independentemente de posse, visto e demais formali-
dades legais. 

Art. 8:' A organização interna de cada um dos 
crviço referidos no artigo 22 1 , quando necessário, será 

definida em diploma próprio. 

Art. .-,9.0 As dúvidas e os casos omissos resultante; 
da aplicação da presente lei serão resolvidos por des-
pacho do Primeiro Ministro. 

Art. 6o.° São revogados o Decreto-Lei n.° 101 184. 
de 2 de Outubro, o Decreto-Lei n.° •1/8f' de q de 
Junho e cd;; a legislação contrária ao presente diploma. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

Pedro Pires -_ Arnaldo França. 

Promulgado em 16 de Março de 1987-

Publique-se. 

O Preidente da República. ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

Decreto n.° 29/87 

de 21 de Março, 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.° da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo único. É nomeado o engenheiro Daniel Ro-
drigues Livramento para exercer, em comissão de serviço, 
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o cargo de director-geral da Empresa Nacionil de Cons- de Zona de Garça de Cima, Chã de Igreja, Coculi e 
trUc) e Reparação de Equipamentos, E.P. SUNA- Chã de Pedras com sedes na Região Judicial de Santo 
COR. Antão e a composição que abaixo se indica: 

Pedro Pires Adão Rocha. 

Prontlgado em 16 de Março dc 0987- 

l'iib1 ique-se- 

O Prcidenc da República, ARISLI DES MARIA 
PEREIRA. 

Decreto n.° 30/87 

de 2 1 de Março 

MosLrando-se conveniente dotar o InstitLi, o Nacional 
de Investigação Agrária de estuturas orgânicas de in-
tegração, coordenação e controle das actividades dos de-
partanientos té( nicos e administrativos que vcohain a ser 
cri ad os; 

Ao abrigo do disposto no artigo 4.0 do Decreto-Lei 
n.° 101 /85, de 7  de Setembro; 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77." da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:. 

Artigo 1.0 São criadas, no âmbito do Instituto Nacio-
nal de Invcstiação Agrária (1 NIA). as seguintes dire - 

ções de serviços: 

Direcção dos Serviços de Investigação e  Experimen 
tação Agrária; 

Direcção dos Servicos de Foriiiação para o Deeit-
volvimcnto Rural: 

Direcção dos Serviços Administrativos. 

A estruturacão e as atribuiçõc das dirccàcs 
de crvicos ora criadas serão estabelecidas ilO regIa-
PICIS lO int erno do IN].A. 

Pedro Pt i'S João Pereiïo da S il,ia - Arnal-lo 1'inca. 

Proi nu lado em 16 de Março de 1987-

Publique-se- 

0 Pre idenie da República, ARISTDEá I'SIAR[A 
VEREI RA. 

Tribunal de Zona de Gaiça de Cima: 

Membros efectivos: 

1 - Manuel Joaquim Dias; 
2—António Manuel da Graça; 

3-Carlos Alberto da Costa Neves; 
4—JOSé Inocêncio Jesus; 
5-Daniel  Inocêncio Ramos. 

Membros suplentes: 

1 - Gregório Rocha; 
2 - Joana Doroteia dos Santos; 
3— Manuel António Lima; 
4—João Baptista Delgado; 

5 - Antónia Francisca Fortes. 

iribtina! de Zona de Chã de Igreja: 

Membros efectivos: 

i—António Manuel Andrade; 
2 - Manuel João Fortes; 
- Miguel Carlos da Luz. 

Membros suplentes: 

1 - Pedro Apótolo dos Santos; 
2 - Martinho Pedro Morais; 

3-Alexandre  Ramos Costa. 

Tribunal de Zona de Coculi: 

Membros efectivos: 

1 -Maria Joana Rocha; 
2 - Geralda Joana Monteiro; 
- Tomaz Nascimento Cruz; 

4— Pedro Joaquim Gomes; 

5 - Pedro Pio Lopes. 

Membros suplentes: 

1 - António Nascimento da Graça Pinto; 
2 -Mário Vaz; 
- Carlos Alberto Fonseca; 

4— Augusto Gomes; 
5-João da Cruz Lopes da Luz. 

Tribunal de Zona de Chã de Pedras: 

Membros efectivos: 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

(;Aincte de Apoio e Diiiarnizacio 
dos 'Fribt ins de Zona 

Despacho 

Ao abrigo do dispo.;ts no 11." 3 cio artigo a." (10 
Decreto-lei n.° 8/7 de i a de Fevereiro. na Ycdacc5l) 
introduzida pelo n.° ' do artigo 1.0 do Decreto-Lei 

de 31 de Dezembro, houiologo os Tribunais  

1 - Manuel Jose Brito; 
2-Alberto  Simão Fonseca; 
- Pedro To Correia: 

4 —  João Baptista Pires; 
Sílvia Nascimento Delgado,  

Membros suplentes: 

1-Cândido Libania Gomes; 
2-Marcos  Viriato Aniceto; 
3—José Silva Cautinho; 
4 - José Atanázio Fonseca; 
- João Pires \fonteiro. 

i\Iinitéiio  da !iotiça, 6 de \Tarço de 1 987. O  Mi- 
nistro, José Ediiai (lo Ei,a,uciredo A roiíjo. 
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Despacho 

Ao abrigo cio ciipootu no 0° 3 do artigo 2-" do 
Decreto-Lei n.° 8 77,  de 12 (iC Fevereiro, na cd acão 
introduzida pelo n.° 3 cio artigo i • do i)ecrcloLei 
fl.°  153/79, de 31 de Dezembro, homologo o 'li ibuilai 
de Zona de Chã das Caldeiras com sede na Região 
judicial do Fogo e a composição que abaixo se indica: 

Membros efectivos: 

1 - Domingos Francisco Fontes; 
2-Manuel  Socorro Montrond; 
3_João Montrond. 

Membros suplentes: 

1 —Adelina Montrond; 
2-Manuel. Socorro Fernandes; 
3-Domingos  Fernandes Montrond. 

Ministério da Justiça, 3  de Março de 1987. ---O Mi-
nistro. José Eduardo Figuei redo Araiíjo. 

MINISTÚRIO DA INFORMAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS 

Despacho 

Ao abrigo do disposto na alínea d) do artigo .° Ja 
Portaria n.° 43-A/86, de 3o de Outubro; 

Determino o seguinte: 

São designados para desempenhar as funçõe5 abaixo 
indicadas nos órgãos da Federação Cabo-Verdiana de 
Ténis e Golfe: 

Mesa da Assembleia Geral: 

Presidente: Anastácio Filinto Silva; 
Vice-Presidente: Alcides Barros; 
Secretário: Manuel Moreno. 

Direcção: 

Presidente: Antero Barros; 
Vice-Presidente: Manuel Rodrigues; 
Vogal: António Ferreira; 
Vogal: Daniel Fidalgo Brandão; 
Vogal: Rui Vera Cruz. 

Conselho Fiscal e Jurisd.icional: 

Presidente: Eurico Barros; 
Vogal: Valério Freitas; 
Vogal: Rui Fortes. 

Conselho Técnico: 

Presidente: Antão Fortes; 
Vogal: José Maria Soares de Brito; 
Vogal: Valdcmar Almeida. 

Mini'tério da Informação, Cultura e Desportos, 16 de 
Fevereiro de 1987.—O Ministro, David Hopffer Almada. 

ASSEMBLEIA NACIONAL POPULAR 

Secretaria-Geral 

Despacho do Camarada Presidente da Assembleia 
Nacional Popular: 

De 9 de Março de 1987: 

Maria de Jesus Tavares Miranda, l.o oficial do quadro do 
pessoal da Secretaria-Geral da Assembleia Nacional Po-
pular-exonerado do referido cargo, a seu pedido, a 
partir do dia 1 de Março de 1987. 

Secretaria-Geral da Assembleia Nacional Popula', na 
Praia, 9 de Março de 1987.-0 Secretá:io-Geral, Pedro 
Duarte. 

CHEFIA DO GOVERNO 

Secretaria de Estado 
da Administração Pública 

Direcção-Geral da Acimin istração Pública 

Despachos do Camarada Primeiro Ministro: 

De 17 de Fevereiro de 1987: 

Filomena Santos Mota, servente do quadro do pessoal da 
Direcção-Geral de Administração da Presdênci 1  da Re-
pública—dada por finda, a seu pedido, o corltrato de 
assalariamento, no referido cargo. 

De 3 de Março: 

Fernando Jorge Rosa Alfama Barreto de Sena Machos, 
3.0  oficial, interino da Secretaria-Geral do Governo - 
exonerado, a seu pedido, com efeitos a partir de 2 de 
Março do ano em curso. 

Despachos do Camarada Ministro da Justiça: 

De 12 de Janeiro de 1987: 

Aldino Fortes Ferrer Santos, habilitado com o Curso de For-
mação de Ajudantes de Escrivão -- nomeado, nos termos 
do n° 2 do artigo 48 0  do Estatuto do Pessoal Judiciário, 
conjugado com o artigo 27.1  do Estatuto do Funcionalis-
mo, para exercer, provisoliamente, o cargo de ajudante 
de escrivão de Direito de 2.° classe, do quadro' das Secre-
tarias Judiciais e do Ministério Público, com colocação no 
Tribunal Sub-Regional do Sal. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo L°, divisão 71, código 1.2 do orçamento vigent'? - (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 11 de Março de 1987). 

De 2 de Março: 

Eunice Rufina Lima, escriturária-dactilógrafa de 2.a ca°se 
provisória, do quadro das Secretarias Judiciais e do 
Ministério Público, prestando serviço no Tribunal  Sub- 
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-Regional de S. Nicolau - exonerada, a seu pedido, com 
efeitos a partir da data em que tomar posse do cargo 
de ajudante de escrivão de Direi.o de 2.1  clase. 

De 3: 

Dr. Benfeito Mossa Ramos, licençiado em Direito -- rirmeo-

do, nos termos do artigo 38-1  do Estatuto do Pessoal 
Judiciário, na nova redacção dada pelo Decreto-Lei 
n.° 13/84, para exercer, provisoriamente, o car./o de 
Procurador Regional de 3.°' classe do q-sadro da MagS-
tratura do Ministério Público, com colocação na Pro-
curadoria Regional de 2.°' classe de Santo Antão. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0, artigo 10.0, cód'go 1.2 do orçamento vigen.e. - Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 12 de Março de 1í37). 

Dr. Simão Gomes Monteiro, Procurador Regional de 3.° 
classe, provisório, do quadro da Magistratura Judicial 
e do MinIstério Público ora colocado na Procuradoria 
Regicnal de 2° classe de San!o Anião -transferido, a 
seu pedido para a Procuradoria Regional. de 2.1  classe 

'e Santa Catarana. 

De 10: 

António de Jesus Coelho Monteiro, 3.° ajudante, definitivo, 
do quadro da Direcção-Geral dos Registos e do Nota-
riado, na situação de licenç° registada —prorrogada por 
mais 180 dias a' referida licença, com efeitos a partir 
de 1 de Abril de 1987. 

Despacho do Camarada Ministro dos Negócios Estran-
geiros: 

De 14 de Janeiro de 1987: 

Salomão Lopes de Barros, 2.1  oficial de Embaixada de Cabo 
Verde em Washngton -nomeado, definitivamente, no 
referido cargo. nos termos do disposto no § 1°, do ar-
tigo 27.° do Estatuto do Funcionalismo. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do-
lação nscrita no capítulo l.°, divisão 9,0, cód go J,  2 do 

orçamento vigente. (Anotado pelo Tribunal de Contas 

em 2 de Março de 1987). 

Despacho do Camarada Ministro do Plano e da Coo-
peração: 

De 16 de Fevereiro de 1987: 

Adérito Ferreira Querido- nomeado, nos termos do n.° 2 
do artigo 1 ° do Decreto-Lei n.° 128/86. de 9 de Novem. 
bro, para exercer, interinamente, o cargo de 3.11  oficial, 
do quadro da Direcção-Geral de Estatística. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 2°, divi°ão 4 1, código 1.2 do o:çamento vigente. - (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 10 de Março de 1987). 

Despacho do Camarada Ministro da Jldiocação 

De 17 de Setembro de 1986: 

Noémi a  Maria Silva Santos Silva, pa ofessora ele posto s-
cciar, de serviço eventual, cem coiocaçõo na E°cOla 
n,° 1, de S. Filipe-  transferida para a Escola n.° 2, 
de Ponta do Sol, concelho de Ribeira Grande. 

A despesa tem cabimento na dotação do capilulo 1°, 
divisão 7 1, código 1.2 do orçamento vigente. 

De 23 de Outubro: 

Armando José Lopes Almeida - cOntratalo para pres1 aç50 
de serviço docente, durante o ano lectivo de 1(36/817, 

na categoria de professo:' de 30  nível, 1° classe, da 
Direcção-Geral de Educação, nos termos la al:nea e) do 
a' tj'o 67 11  do Decreto-Lei n.° 152/79, de 31 de Dezembro, 
com direito ao vencimento estabelecido na alínea, ci) do 
artigo l.° da Portaria n.° 150/81, de 31 de Dezembro. 

O ora nomeado fica a prestar serviço na Escola cio En-
sino Básco Complementar de S. Nicolau e fico exonerado 
das funções de monitor especial do mesmo estabelecimento 
de ensino a partir da dato da noese no novo cargo. 

O encargo -esuitanle da despesa tem cabimenio na dota-
ção do capítulo 1°, divisão  6., código 1.2 de orçamento 
vigente. 

Clara elas Neves Costa Delgado -contratada, nos termos 
da alínea: e) do artigo 67.1  do Decreto-1 ei a ° .32/79, 
de 31 de Dezembao, para prestação de ie"\':ço docente, 
na catego"ia de professor de 3.11 nível, :1° classe, du-
ran1e o ano lectivo de 1986/87. com  coiocaõ ) na Escola 
cio Ensino Básico Complementar da Ribeira Grande, com 
direito ao v°ncimento estabelecido a alínea ci) do ar-
tigo 1.0  da Portaria n.° 150/81, de 31 de Dezembro. 

O encargo resultante d& despe tem cab mento na dota-
ção inscrita no capítulo 1.0, divisão 14 1, código 1.2 do 
orçamento vigente. 

De 13 de Dezembro: 

Clara Gomes Marques da Silva revalidado o contrato da 
Prestação de serviço docente, durante o ano lectivo de 
1986/87, na categoria de professora de 3.1  nível, com 
colocação no Curso de Fo:mação de Professores do En-
sino Secundário, nos termos da alínea c) do aia figo 67.1  
do Decreto-Lei n° 152/79, de 31 de Dezembro, conjugado 
com a alínea g) do artigo 1.0  do Decreto-Lei 72/83, 
de 16 de Agosto. 

A despesa tem cabmento na dotação Inscrita no capí-
tulo 1°', divisão 36°'., código 1.2 do orçamento vigente. 

De 3 de Janeiro de 1987: 

Henrique José Fernandes-contratado. nos termos da alí-
nea c) do artigo 67.° do Decreto-Lei n.° 152/70, de 31 
de Dezembro, durante o ano lectivo le 1986/37, para 
exercer o cargo de professor de 3,0 nível, 3° classe, 
com colocação na Escola do Ensino Básico L'ompiernefl'ar 
da Calabaceira. - (Visado pelo Tribunal de Contes em 
2 de Março de 1987). 

Ma:ia Rosa da Veiga, professora de 3.° nível. 3,' classe, 
da Escola do Ensino Básico Complementar de Santa Ca-
tarina—transferida para a  Escola do Ensino Básico Com-
plementar da Caiabaceira, a  seu pedido, com efeitos a 
pa"tir de 1 de Janeiro de 1987. 

Os encargos resultentes das despesas t'm cabimento  na 
dotação inscrita no capítulo 1.0,  divisão ii:, código 1.2 do 
orçamento vigente. 

Marta Mai ia Fernandes dcs Santos Mendes, professo a de 
3 1 nível. 3,0  classe, da Escola do Fnsflo 35s1co Ccmple-
mentar da Ribeira Grande - transerida paro a Escols 
do Ensino Banco Complementar «'orge Era 'booa.», a seu 
pedido. 

O encargo - esultane da ces'esn tem crbirocntoaa ciota_ 
cão in' crta  no capítulo 1.0,  divisão 8.°, código P2 do orça-
mento vigente. 
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An Macia dos Santos Borges, servente da Direcção Regio-
nal de Educação - transferida, a seu pedido, para a Escola 
do Ensino Básico Complementar da Achada Santo 
António. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota-
ção inscrita no capítulo 1.0,  divisão 9,1, código 1.2 do orça-
mento vigente.-  (Anotado pelo Tribunal de Contas em 3 
de Março de 1987). 

 

Maria Isabel Varela Monteiro—nomeada professora de 
posto escolar de serviço eventual e colocada na Escola 
n.° 1, de Pedra Badéjo. 

Maria Luisa Mendes Fernandes -nomeada professora de 
posto escolar de serviço eventual e colocada na Escola 
n.° 32, de Jalalo Ramos, concelho de Santa Cruz 

Joana Sanches Tavares, professora de posto escolar de ser-
viço eventual coffi colocação na Escola n.° 18, de Pin-
cipal, concelho do Tarrafal - transfei'ida pera a Escola 
n.° 12, de Terra Branca, concelho da Praia. 

Os encargos resultantes das despesas têm cabimento na 
dotação inscrita no capítulo 1.0  divisão 7;1, cádigo 1.2 do 
orçamento vigente. 

De 11: 

Adolfo José Rodrigues contratado, para prestação de ser'- 
viço docente durante o ano lectivo de 1983/87, na cate-
goria de professor de 3.0  nível, 3a  classe, com colo-
cação na Escola do Ensino Básico Complementar da Boa 
Vista, nos termos da alínea c) do artigo 67.1  do Decreto-
-Lei n.° 152/79, de 31 de Dezembro, indo ocupar a vaga 
deixada por Albertino Africano M. Rodriguer com di-
reito ao vencimento estabelecido na alínea d) do ar-
tigo 1.0  da Portaria n.° 150/81, de 31 de Dezembro. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1 0. divisão l6., código 12 do orçamento vigente. 

De 26: 

Ivon Adelino Fortes -contratado para prestação serviço 

docente, durante o ano lectivo de 1986/87, na categoria 
de professor de 3,0  nível, 3.1  classe, cem colocação na 
Escola do Ensino Básico Complemetar de 'i'arrafal, 
nos termos da alínea e) do artigo 67.1  do Decreto-Lei 
n.° 152/79, de 31 de Dezembro, indo substitrir. Gilberito 
Furtado Vieira, com direito ao vencimento estabelecido 
na alínea á) do artigo l.° da Portaria n.° 150/81, de 31 
de Dezembro, com efeitos a partir de 19 de Janeiro de 
1987. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 111, divisão 17 1, código 1.2 do orçamento vigente. 

Olívio Évora Teixeira -nomeado professor de ooslo es-
colar de serviço eventual e colocado na Escola n° 7, 
de Achada de Meio, Concelho do Trrrafnl. 

Maria Madalena Cardoso Dias - nomeada professora de 
posto escolar, de serviço eventual e colocada na Escola 
fl.°  29, de Ribeireta. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dela-
ção do capítulo l.°, divisão 7°. código 1.2 do orçamento 
vigente. 

De 28: 

Nair do Rcsário Brito - contratada, nos termos da alí-
nea c) do artigo 67.0  do Decreto-Lei n.° 152/70. de 31 
de Dezembro, para prestação de servIço docente, du-
rante o ano lectivo de 1986/87. na categoria d0 iofessora 
de 3.° nível, 3a classe, com colocação na Escola do 
Ensino Básico Complementar da Ribeira Grande, com 
direito ao vencimento estabelecido na alínea d) do ar-

tigo l.° da Portaria n.a  150/81, de 31 de Dezembro, 
com efeitos a partir de 21 de Janeiro de 1987. 

Carmosinda Fátima Fonseca-  contratada, nos termos da 
alínea e) do artigo 67.° do Decreto-Lei n.° 152/79, de 
31 de Dezembro, para prestação de serviço do:ente, 
durante o ano lectivo de 1986/87, na categra de monitor 
especial, com colocação na Escola do Ensino Bésico 
Complementar da Ribeira Grande, com efeitos a pait:r 
de 23 de Janeiro de 1987. 

Os encargos resultantes das despesas têm cabimento na 
dotação inscrita no capítulo 1°, divisão 14.°, código 1.2 
do orçamento vigente. 

Maria Augusta Borges Barros Dias, professora do Ensino 
Básico Elementar - concedida a mudança de escalão 
correspondente à 1° classe, de 2° nível, nos termos cio 
n.° 3 do artigo 60.11  do Decreto-Lei n.° 152 / 79, de 31 de 
Dezembro, conjugado com o n.° 2 do artigo 59 0  do 
mesmo diploma, ficando cem o vencimento correspon-
dente à letra r<J>,, com efeitos a partir de 20 de Julho 
de 1986. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota-
ção inscrita no capítulo 1 1, divisão 7,0,  código 1.2 do orça-
rnento vigente. - (Visado pelo Tribunal de Contas em 
18 de Março de 1987). 

De 31: 

Auzenda Rodrigues Fernandes - assalariada, fl03 termos do 
artigo 51.° do Estatuto do Funcionalismo, para rxerCer 

cargo de servente da Escola do Ensino Básico Com-
plementar do Tarrafal. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1°, divisão 17°, código 1.2 do orçamento vigente. 

De 5 de Fevereiro: 

São autorizados, nos termos do n.° 3 do artrgo  67.0  do 
Decreto-Lei n.° 152/79, de 31 de Dezembro, para, durante 

ano lectivo de 1986/87, e em regime de ac!.:muliiçlo, 
leccionarem, na Escola do Magistério Primário, do Mm-
delo, os seguintes docentes: 

Professores de 4.1  nível do Liceu «Ludgero Lima»: 

José Augusto Monteiro Pinto. 
Maria Antónia Sequeira. 
Maria Magaly de Meneses Marques. 
Ruth Melo Ferreira Alhinho. 

Professor de 4•0  nlvel da Escola Ind'is'rjal e Co-
mercial do Mindelo: 

Maria Eduarda Almeida Vasconcelos. 

Professara de 4 o  nível d Direcção-Geral d;. Cultura: 

Margarida Bernabé. 
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Professor de 3. nível, 3.1  classe da Escota co En-
s.no Básico Complementar «Jorge Barbosa»: 

Júlia Rosalina Brito Neves Aaújo. 
Maria de Fátima Figueira Mariano. 

Monitora especial da Escola do Ensino Básico Com-
plementar «Jorge Barbosa»: 

Beatriz Neto Lopes da Silva 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do-
tação do capítulo 1.0,  divisão 2652 código 1.2 do orçamento 
vigente. 

(Visados pelo Tribunal de Contas em 27 de Fevereii') 
de 1987). 

Didácio Évora dos Santos-nomeado, nos lermos do ar-
tigo 35.0  do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, 
em comissão de serviço, o cargo de director da Escola 
do Ensino Básico Complementar do Porto Novo. 

Fica exonerado do cargo de professor de 3.0  nível, 3:° 
classe da Escola do Ensino Básico Complementar «Jorge 
Barbosa». 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0,  divisão 21.', código 1.2 do orçamento vigente. - 
(Visado pelo Tribunal de Contas em 2 de Março de 1987). 

De 6: 

Conceição Maria Delgado Matos-  contratada, nos termos 
da alínea c)  do artigo 67.0  do Decreto-Lei n.° 152/79, 
de 31 de Dezembro, para prestação de serviço docente, 
durante o ano lectivo de 1986/87, na categoria de pro-
fessora de 3.0  nível, 3.' classe, com colocação no Liceu 
«Ludgero Lima», indo ocupar a vaga deixada por Ga-
briel Moacyr Rodrigues, que foi transferido para o qua-
dro da Direcção-Geral da Cultura, com direito ao ven-
cimento estipulado na alínea d) do artigo t.° da Porta-
ria n.° 150/81, de 31 de Dezembro, com efeitos a partir 
de 9 de Fevereiro de 1987. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do-
tação inscrita no capí.t.ilo 1°, divisão 27°, código 1.2 do 
orçamento vigente. 

De 20: 

Osvaldo Évora Lima-contratado para, prestação de serviço 
docente, durante o ano lectivo de 1986/87, na categoria 
de professor de 3.0  nível, 3•fl  classe, com colocação na 
Escola Industrial e Comercial do Mindelo, rios termos da 
aVrica e) do artigo 67.1  do Decreto-Lei n.° 152/79, 
de 31 de Dezembro, indo ocupar a vaga deixada por 
José Joaquim Cabral, com direito ao veneirnenl.c, esta-
bDeci('o na alínea cl) do artigo l.° da Foi tarja n.° 150/81, 
de 31 de Dezembro, com efeitos a  partir de Fevereiro 
de 1987. 

José Joaquim Cabral, professor de, 3.0  nível, 3.' classe. 
da Escola Industrial e Comercial do Mincleto - rectifi-
cada a dta de início de funções, de 12 de Janeiro de 
1987, para 12 de Dezembro de 1986. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do-
tação inscrita no capítulo 11. divisão 30,a, código 1.2 do 
orçamento vigente. 

Luísa Amândia Borges Tavares Araújo Timas - nomeada 
nos termos cio arligo 1.0 n." 2 do Decreto-Lei n.° ltd/ID 
de 9 de Novembro. para exercer, in,teri:iamente. o carga 
de escriturária-dactilógrafa de 2.0  classe da Secretaria-
-Geral do Ministério da Educação. 

As despesas têm cabimento na doteção inscrita no capí-
1 aio 1 1. divisão 3.'. redigo 1 .2 cio orçamento vigente. - (Vi-
sado pelo Tribunal de Con as em 17 de Março ele 1917 

Despachos do Camarada Ministro da Saúde. Trabelho 
e Assuntos Sociais: 

Be 5 de janeiro de 1927: 

Maria José Salomá eles Santos - assalariada. aos termos 
do artigo 51.0 do Estatuto do Funcionalismo, para exercer,  
o cargo de servente da Direcção-Gera] de Saúde, cem 
colocação na Delegacia de Saúde ele Boa Vis a. 

A despesa tem cabimento na cio ação inscrita no capí-
aio .", divisão 4.'. código .1.2 do orçamento vigente. - (Vi-

sado pelo T: ibunal de Con as em 5 de Março de 19117). 

De 13 etc 1"evere1.0: 

Maria Terezínha de Jesua Ferreira Semedo - nomeaca. nos 
termos do artigo 27.° do Estatuto do Fencionalismo, para 
exercer. previsori:: 'rente, e' cargo de auxiliar de 2.' desce, 
da Direcção-Geral dc Saúde, com colocação no HesçitiI 
«Dr. Agostinho Neto)> Praia. 

A despesa tem cabimento na do ação inrcrita no raul-
tulo 1.', divisão 40, código 1.2 de orçamento vigenie. -- (Vi-
sado pelo Tribunal cio Conas em lo de Março de 1227 

Manuel Socorro Pires, 30  oficial, de nomeação definitiva. 
da Direcção-Geral dos Assuntos Scciais prcmoviclo, 
mediante concurso de provas prátices, nos termos elo 
artigo 67.1  do Estatuto do Funcionalismo, a 2.0  oficial da 
mesma Direcção-Geral. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0, divisão 9 1. código 1.2 do orçamento vigente. 

Olímpia Sousa Fernandes Pinto Monteiro, 3.0  oficial de no-
meação definitiva, da Repartição de Gabinete do Minis-
tro da Saúde, Trabalho e Assuntos Sociais -promovida 
mediante concurso de provas práticas., nos termos do 

artigo 67.° do Estatuto do Funcionalismo, a 2.0  oficial, 
do mesmo Gabinete. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo l.°, divisão 1 1. código 1.2 do orçamento vigente. 

Maria António de Jesus Pina Veiga, 3.1  oficial, de nomeaçãa 
difinítiva, da Direcção-Geral de Saúde -promovida, me-
diante concurso de provas práticas, nos termos do ar-
ligo 67.1  do Estatuto do Funcionalismo, a 2.0  oficial, da 
mesma Direcção-Geral. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo l.°, divisão 4.1, código 1.2 do orçamento vigente. 

(Visados pelo Tribunal de Contas em 5 de Março de 
1987). 

De 6 de Março: 

Joaquim Furtado Almeida, condutor-u10 de 3.' classe, da 
Direcção-Geral do Trabalho e Emprego-exonerado., a 
seu pedido, do referido cargo, com efetos a partir da 
data que iniciar funções na Empresa Pública dos Cor-
reios e Telecomunicações. 
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Daniel Tavares Moreira, chefe de secção, de nomeação de. 
definitiva, da Direcção-Geral da Administração Públi ca 
homologado o parecer da Janta de Saúde de Bca'lavenlo, 
emitido em sessão de 24 de Fevereiro de 1917, que e 
do seguinte teor: 

«Que o examinado seja evacuado para o exterior 
para um centro de medicina física e reabili alção 
por se encontrarem esgotados os recursos locais 
de tratamento),. 

 

Ana Maria Lomba de Molais, técnica de 2." classe da 
Direcção-Geral dos Assuntos Sociais—promovida, nos te"-

mos do n.° 3 do artigo ll.° do Decreto-De: ii.° 154/81, 
de 31 de Dezembro, à classe imediata, com efe>tos a 
partir de 12 de Março de 1986, ficando cOtonado no 
Gabinete de Estudos e planeamento. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0,  divisão 9,0,  código 1.2 do orçamento vigenJe. - 
sado Tribunal de Contas em 17 de Março de 11"17)- 

 

Raquel Salda ihe Ribeiro Pinto Gomas, técnico profissional 
de l.° nível de 2.0  classe da DirecÇãoGeral de Saúde - 
homologado o parecer da Junta de Saúde d Sotavento, 
emitido em sessão de 12 d Março de 1987, que é cio 
seguinte teor: 

«Que a examinada seja evacuada para a extei':05, com 
a' gêneie, para um ceci ro cio Gastroenterologia oca 
enconrarem esgotados os recursos locais ala 
diagnóst:co e tratamento>,. 

«Evacuar com urgência para Portugal» 

Despachos do Camarada Ministro Adjunro do Minis-
tro das Finanças: 

De 3 de Fevereiro de 1987: 

Luís Albe'to Vieira, escrituráiio-dactilógrefo de 1." classe, 
da Direcçãa-Geral de Finanças punido com a pena do 
o." 9 do artigo 354.° do Estatuto do Fu:'icicnal>smo 
demissão. 

De 13: 

Bica rel o António Monteiro Almeida, oficial aduaieiro (esta-
giário cio quadro técnico-aduansiro. da Direcção-Geral 
das AifJndcgas - nomeado, definít'vamenle. no iefe, ido 
carpo, nos termos do disposto no § 1.0, do artigo 27 0  

do Estatuto do Funcionalismo. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do-
tação ns0cit0 no captulo 2 1, diviSão 40  eádi2o 1 2 do orça-
mento vigente. - (Anotado pelo Tribunal de C(,nar em 11 
de Março de 1987). 

De 11 de Março: 

Edgar Gomas Amarante e José de Castro Araájo, fiscais de 
impostos de 2.' classe, de nomeação definitiva, da Di-
reeção-LI'. reI cio Finanças -nomeados, nos termos do 
n 1  2 do artigo 1,0 do Decreto-Lei n,° 128/85. de 9 de  

Novemb: o, para exercerem, interinamente, o cargo de 
fiscais de impostos de lA classe, da mesma Direcção-
-Geral. 

João da Graça Gonçalves e Júlio Josué Morais. f:scais de 
impostos de 3.' classe, de nomeação definitiva, da Di- 
recção Geral de Finanças - nomeados, nos termos d0  

n o 2 do artigo l.° do Decreto-Lei n.° 128/83, de 9 de 
Novembeo, para exercerem, interinamente, o cargo de 
fiscais de impostos de 2.' classe, da mesma Direcção- 
-Geral. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 2.1. divisão 3.". código 1.2 do orçcmrnto vigen>e. - (Vi-
sados pelo Tribunal de Contas em 12 de Março de 1987). 

Despachos do Camarada Secretário de Estado da 
Administração Pública: 

De 23 de Janeiro ele 1987: 

António Calazans Monteiro contratado, nos termos aio 
Decreo-'Lei n.° 1/85, de 12 de Janeiro, para exercer as 
funções de técnico de 3." classe (topógrafo) do Miflt's-
técnicc das Obras Públicas, com vencimento mensal de 
19 1508 (dezanove mil cento e cinquenta escudos). 

A despesa tem cabimento na dotação inscrila no capí- 
tulo 1.11. divisão 5., código 1.2 do orçamento vigntC 'Vi- 
ado pelo Tribunal de Conlas em 27 de Fevereiro de 1987' 

De 6 de Março: 

Guilhermina Teixeira Marques Tavares, professora de posto 
escolar, contratada - requisitada, nos te:mos do disposto 
no artigo l.° do Decreto n,° 14/77, de 5 de Março, para 
prestar serviço, em comissão ordinária na OMCV do 
Sector do Maio. 

Rosa Nascimento Pinheiro, técnico superior de .'IA classe, 
do Gabinete de Estudos do Ministério das F:nanças - 
colocada, em comissão eventual de se:- viço, ilcs teimas 
do disposto nos artigos 11.0 e 19.1  do Decrete-Lei n.11 1/87, 
de 10 de Janeiro, por um período de 2 meses e meio, 
a fim de frequentar um estágio sobre Finanças Publi-
ca», em Washington - Estados Unidos de Âro'seca, o: ga-
nizado pelo Fundo Monàtário Internacional, cem efeitos 
a partir de 11 de Março de 1987. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do-
tação do capítulo 2 1, divisão 2.0,  código 1.2 rio o> çarnenio 
s'igea e. - (Anotado pelo Tribunal de Contas em 1 lo 
Março de 1987). 

Despacho do Camarada Director-Geral da Admin's-
tração por delegação da Camarada Sec: e> drio de 
Estado da Administração Pública: 

De 29 de Janciro de 1987: 

Antónia Amélia Delgado Oi:veira, servente da Casa Civil da 
Presidência da República - desligada de se: viço para 
efeitos de apOsent::ção. por ter sido julgada incapaz de 
continuar Li exercer as Suas actividades prof>ssienais, 
conforme parece>' da Junta de Saúde de Sotavento, emi-
tido em SeSSãO de 12 cia Junho de 1987. ho»olngado 
por despacho do Camarada Ministro da Saúde, Trabalho 
e Assuntos Socias de 21 do mesmo mês e ano, devendo 
ser abonada da pensão provisória anual de 41 410h '.qua- 
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ienta e nove mil, quatrocentos e dez escudos), sujeita 
à rectificação, calculada nos termos dos artigns 4.° e 6.1  

do Decreto n.° 52/75 e correspondente a 27 anos de ser-

viço prestado à Administração Colonial Porluguesa e 

ao Estado de Cabo Verde, incluindo a  aumento de 1/5, 

previsto no artigo 435.° do Estatuto do Funcionalismo. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do-

tação do capítulo 2.1, divisão 3.', código 17-A do orça-

mento vigente -(Visado pelo Tribunal de Confas €rn 3 de 

Março de 1987). 

Despacho do Camarada Procurador Geral da Repú-
blica: 

De 27 de Outubro de 1986: 

Maria de Fátima Silva, técnico superior de 3.° classe, ora 

em serviço na Secretaria-Geral do Governo-  designada, 

para exercer, as funções de primeiro substitu:0  do Po-

rurador Regional da República da Praia, com efeitos o 

partir de 1 de Novembro do mesmo ano. 

Despacho do Camarada Director do Hospital Central 

da Praia, por delegação do Camarada M,nistro da 

Saúde, Trabalho e Assuntos Sociais: 

De 13 de Março de 1987: 

Alice Mendes Semedo Lopes, técnico profissional de 1.° ní-

vel de 2.1,  classe, da Direcção-Geral de Saúde - homo-

logado o parecer da Junta de Saúde de Sotavento emi-

tido em sessão de 12 de Março de 1987, que é do se-
guinte teor: 

«Que a examinada seja evacuada para S. Vicente, 

para realização de prótese dentária, por se en-

contrarem esgotados os recursos locais de trata-

mento». 

Lista de classificação definitiva dos candidatos admiti-

ao concurso para preenchimento de vagas de despachan-

tes oficiais, das Alfândegas da Praia e do Mindelo a que 

se refere o aviso inserto no Boletim Oficial no 5/85, 

de 2 de Fevereiro: 

Para a Alfândega da Praia: 

1.0  Octávio Ulisses dos Anjos B. Pinto 16,55 Bom 
2.° Orlando Gonçalves Fidalgo 15.20 Bom 
30 Elísio Aires de Sousa Carvalho i501 Bom 

4.0  Armindo Mendes de Oliveira 3,91 Reg. 

Para o Alfândega do Mindelo: 

Francisco Marcos da Cruz ... ... ... ... 11,05 Reg. 

COMUNICAÇÕES 

Pala os devidos efeitos se comunica que faleceu no dia 
28 de Fevereirc de 1987, a monitora escolarAn;:, Francisca 
Almeida Santos. 

Para os devidos efeitos se comunica que por despacho 

de 3 de Fevereiro do corrente ano, do Camarada Ministro 

Adjunto do Primeiro Ministro, focam designados os seguin-

tes funcionários para a constitução do júri do concurso  

para 2.0  oficia], 30 oficial e escriturário_daotilgrafc de 

2.1  classe, do quad:o do pessoal da Rep'artiço de Expe-

diente do Gabinete do Ministro Adjunto do Primeiro Minis-

tro, aberto por anúncio publicado nc Boetim Oficiol n.° 3/87, 

de 17 de Janeiro: 

Presidente: Maria da Luz Oliveira Santos-- Director 

de 3.' classe das Obras Públicas. 

Vogais: José Júlio Lopes, secretário de Finança; de 

3." classe e Carlos Alberto Pina Barbosa, 1.0  oficial 

do Gabinete do Ministro Adjunto do P:imeiro 

Ministro. 

Secretário- Amilcar Custódio, fiscal de trabalho. 

Para os devidos efeitos se comunica que 'oram visados 

pelo Tribunal de Cantas, nas datas que se indicam, os con-

tratos de prestação de serviço, dos seguintes docentes, pu-

blicados nos Boletins Oficiais adiante designados: 

Em 2 de Março de 1987: 

Professor de 3.° nível, 3° classe, da Escola d0  

E. B. C. do Lavadouro: 

Maria Auzencla Garcia Marfins Arteaga Veira - 
Boletim Oficial n.° 44 /86: 

Emanuel de Jesus Semedo Tavares ---.Suu:ernento 00 

Boletim °ficinl n,° 44/86; 

Mário Jorge de Brito Rezende Costa - Boletins Oficial 
n° 5/87; 

Valdemiro Augusto Soa: es Rosa - Boletim Oficial 

n.° 46/86: 

Da Escola do E. B. C. da Calabaceira 

José Emídio Mendes Tavares, Boletim Oficizl n." 48/86; 
Carlos dos Reis Pinto-Boletim Oficial n.° 46/36; 

Nataniel Semedo da Silva —.Boletim Oficial fl.° 46/86; 

Viclor Manuel Carmecit.o de Jesus— Boletim 'Oficial 

n.° 46/86. 

Da Escola do E.B.C. de Santa Catarina: 

Luís Francisco Alvarenga Varela - Suplemento ao 

Boletim Oficial n.° 44/86; 
Antero Conceição Monteiro Fernandes - uiupementO ao 

Boletim Oficial n.° 44/86; 
Augusto Mendes Varela - Suplemento ao Boletim 

Oficial n.° 44/86. 

Da Escola do E. B. C. Achada Santo António: 

Maria Júlia Mendes do Rosário -Suplemento ao 
Boletim Oficial n.° 44/36: 

João Pedro Osório Fortes -Boletim 'Oficial n,° 46/86. 

Da Escola do E. B. C. do Tarrafal: 

Pedro António Mendes Silva - B°letim °ficial fl.° 

46/86; 
Simão da Cruz Gonçalves Moreira-Suplemento ao 

Boletim Oficial o.° 44 /86. 

Da Escola do E. B. C. de Santa Cruz.: 

André Maria dos Reis Santos - Suplemento ao Bole-

tim Oficial IÏo 44/86. 

Da Escola do E. B. C. do Maio: 

Guilherme Hermano de Jesus Tavares Pina Araújo 

—Suplemento ao Boletim Oficial n.° 44/86. 
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Da Escola do E. B. C. da Ribeira Grande: 

lido Emanuel Lopes do Rosário Suplemento ao Bo-

letim Oficial n.° 44/86. 
Nilza Maria de Fátima Silva-Boletim Oficial n° 

49/86. 
Maria Ângela da Ressureição Oliveira -Suplemento 

ao Boletim Oficial n.° 44/86. 
Marta Maria Fernandes dos Santos - Bo?eiim Oficic..l 

n.° 44/86. 

Da Escola do E. B. C. do Fogo: 

João Teixeira Júnior—Boletim  Oficial ri." 44/86; 

Rolando António Alvos LOpes - Suplemeirt ao Bole-

tim Oficial fl.°  44/86. 

Da Escola Industrial e Comercial do MindOlo: 

Antão Rodrigues dos Santos -Suplemento ao Boletim 

Oficial ii.°  44/86; 

Luís Lopes Pires-Boletim 0 ficia1 n.° 48/86. 

Em 3: 

Da Escola do E. B. C. de Santa Cruz: 

Ulisses Mondes Fernandes- Suplemento ao Boletim 

Oficial n.° 44/86. 

Do Liceu «Ludgero Lima». 

Ruth Araújo de Brito-Boletim Oficial n,° 3/87. 

Da Escola do E. B. C. do Sal: 

Virgílio Daniel Silva-Boletim Oficial ri. 44 /86. 

RECTIFICAÇÕES 

Por ter sido publicado de forma inexacta o despacho 

do Camarada Ministro Adjunto do rvjnistro das Finanças de 

13 de Fevereiro, novamente se publica: 

Despacho do Camarada Ministro Adjunto do Ministro 

das Finanças: 

De 13 de Junho de 1986: 

Regaldina Ascensão Duarte Semedo, tesoureiro de 3' classe, 

provisório, da Direcção-Geral de Finanças -nomeada ' 
 definitivamente, no referido cargo, nos termas do dis-

posto no § l.° do artigo 27.0  do Estatuto do Funciona-

lismo. 

Cecílio Tavares da Silva Fernandes, fiscal de impostos de 
31 classe, provisório, da Direcção-Geral de Finanças - 

ncmeado, definitivamente, no referido cargo, nos termos 

do disposto no § 1., do artigo 27.1  do Estatuto do Fun-

cionalismo. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrd a no capí- 

tulo 2 1, divisão 3.', código 1.2 do orçamento vigent:. (Ano- 

tados pelo Tribunal de Contas em 5 de Fevereiro de 1987). 

Pai' ter sido publicado de forma inexacta no Boletim 

Oficial n.° 6/87, à página 74, o' despacho do Camarada 

M nistro da Educação de 5 de Fevereiro de 1987, respei-

tante ao professor de 3.1  nível, 3.1  classe Hélio de Jesus 

Pina Sanches, novamente se publica a parte  iue  interessa: 

Onde se lê: 

28 de Outubro de 1986 

Deve ler-se: 

7 de Ojtubro de 1986 

Por ter sido publicado de forma inexacta, o despacho do 

Camarada Ministro da Saúde, Trabalho e Assuntos Sociais, de 

8 de Janeiro de 1987, no Boletim Oficial n.° 6/87, referente 

à nomeação de Eunice Any Antunes, no cargo de técnica de 

3a classe, da Direcção-Geral de Saúde, novamente se pu-

blica: 

Despacho do Camarada Ministro da Saúde, Trabalho 

e Assuntos Sociais: 

De 8 de Janeiro de 1987: 

Eunice Any Antunes- nomeada, nos termos do artigo 27•1 

do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, prOvisoria-

mente, o cargo de técnico de 30  classe, da Direcção-Ge-

ral de Saúde, com colocação no Hospital «Dr. Agosti-
nho Neto» -Praia. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0, divisão 4 a  cód'go 1.2 do orçamento vigente - Vi-

sado pelo Tribunal de Contas em 31 de Janeiro de 1987). 

Direcção-Geral de Administração Pública, na Praia, 19 
de Março de 1987.-0 Director-Geral, No' '1 Monteiro de 
Sousa Pinto 

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

Direcção-Geral das Alfândegas de Cabo Verde 

AIMdeta da Praia 

EDITAL 

Açurnaldo Sever no Pires Ferreira de Morais, director 
da Alfândega da Praia. 

Nos termos do disposto no artigo 675,0  do Estatuto Orgâ-
nico das Alfândegas, aprovado pelo Decreto n.° 43 199, de 
29 de Setembro de 1960. faço saber que no próximo dia 1 
de Abril do corrente ano, pelas 10 horas, no recinto desta 
Alfândega se procederá à venda em hasta pública (2.npraça) 
da mercadoria e baixo discriminada e constante do processo 
administrativo n.° 88/83. 

Lote iínco: constituído por 1 automúvel «Mercedes 
Bens 2001», usado, matrícula estran7eira 81-RA,07. cilin-
drada 1988 CC, primeira circulação em 1981. na base 
de 1:citação de 250221$. 

A mercadoria será arrematada no estado em que se 
encontra e o valor da praça será acrescido da percentagem 
de dez por cento sobre a qual, não recairá adicional algum. 

E, para constar e devidos efeitos, se fez este e outros 
de igual 1eor que serão afixados nos lugares públicos de 
costume, poblicando-se um exemplar no Bolet'm Oficial. 

Alfândega da Praia 12 de Março de 1987 —O Director, 
Agair?aldo Sete'i'iflc Pires Ferreira de Morais. 

(84) 

EDITAL 

.4çjoinotdo Sei'erino Pi'es Ferreira de Morais, director 
da Alfândega da Praia. 

Nos termos do disposto no artigo 675,0  do Estatuto Orgâ-
nico das Alfândegas, aprovado pelo Decreto fl.° 43199, de 
29 de Setembro de 1960, faço saber que no próximo da 1 
de Abril do corrente ano, pelas 8.30 horas, no recinto desta 
Alfândega se procederá à venda em hasta pública ( l,0praça) 

da mercadoria abaixo discriminada e constanie do processo 
administrativo n.° 90/83. 
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Lote Único: Constítu,ido por 1 automóvel ligeiro para 
tranegerte de p(-ssoas, marca PLIJGEOT 504 S i'ATION», 
a dir'rel. mit IcuO' rst aiigelra 94-IVG-98, cor branca, 
cilinc1rada 2 304 CC, com primeira circulação em 1982 
e respect.va  roda scbressalente na base de licitação 
de 338 123$. 

A mercadoria será arrematada no estado em que se 
encontra e o valor dc praça será acrescido da percentagem 
de dez por cento sobre a qual não recairá adicional algam. 

E, para constar e devidos efeitos, se fez este e outrS 
de igual teor que serão afixados nos lugares públicos de 
costume, p&ibiicando-se um exempiar no Boletim Oficial. 

Alfândega da Praia 12 de Março de 1987. - O Director, 
Agu.naldo Ser'ernc Pires Ferreiro de Moras. 

1,85) 

EDITAL 

AI a 'caldo Sei'erino Pires 1' erreira de Morais, director 
da Alfándega da Praia. 

Nos lermos do «s,oSlo rio alto 675.0 do Estatuto Orgâ- 
nico 5' s AI/Sede. ao. :r' vedo pelo Decreto n,° 43 199, de 
29 de Setembro de 1060. eye u,bar que no prôximo dia 2 de 
Abril do ec.rrerite ano, pelas iiaa barris, no recinto des.a Al-
fândega se pi'oeeSera ã venda cm haita pdb]ic'a (2.:,  praça) 
da mercadoria abaixa disocinilailcia e constan.e do processo 
administrativo n.° 118/83. 

Lote d'nico: Const1 tuíclo por 1 .itomóve' «VOLK-
SWAGEN», lipo 23. paia transporte de pessoas usado, 
matrícula FF-27-ZL. cilindrada 130') CC e roda sobres-
salente, na base de licitação de 101 2085. 

A mercadoria será :, rrem'tadi no estalo em que se 
encontra e o valor da praça será acrescido da percentagem 
de dez por cento sobre a qual não reca:rá adicional algum. 

E, para constar e devidos efeitos, se fez este e outrol 
de igual teor que serão afixados nos lugares públicos de 
costume, publicando-se um cxempir r no Bolet m Oficial. 

Alfândega da Praia, 12 de Março de 1987.-0 Director, 
Agulnaldo Severinc' Pires Ferreiro de Mora's. 

 

EDITAL 

Agdinaldo Sever/no Pires Ferreiro de Morais, director 
da Alfâúdega da Praia. 

Nos termos do disposto no artigo 675,° do Estatuto Orgâ-
nico ds Alfândegas, anrovado pelo Decreto n.° 43 199, de 
29 de Setembro de 1960. faço  saber que no próximo dia 3 de 
Abril do ccrrente ano. peas 8 horas, no recinto desta Al-
fândega se procederá à venda em hasta pública :10 praça) 
da mercadoria abaixo discriminada e constane do procesaO 
administrativo n.° 129/83. 

Lote único: Constituído por 1 automóvel «FORD 
TAtJNUS Li> para transporte de possoas, usado, côr 
verde, cilindrada 1 600 CC, matrícula estrangeira 78-
-?I'-82, na base de licitação de 154 780$, 

A mercadoria será arrematada no estado em que se 
encontra' e o valor da praça será acrescido da percentagem 
de dez por cento sobre a qual não recairá adicional algrm. 

E, p-ra constar e devidos efeitos, se fez este e outros 
de igual teor que serão afixados nos lugares públicos de 
costume, publicando-se um exemplar no Boletim Oficial. 

Alfândega da Praia, 12 de Março de 1987,— 0 Director, 
Agu0naldo Severirrci Pires Ferreira de Morais. 

 

EDITAL 

Á9uinaldo Severirio, Pires Ferreira de Morais, director 
da Alfândega da Praia'. 

Nos termos do disposto no artigo' 675,0  do Estatuto Orgâ-
nico das Alfândegas, aprovado pelo Decreto n.° 43 199, de 
29 de Setembro de 1960. faço saber que no próximo dia 3 de  

AbnL do corrente ano, pelas 10 horas, no recinto desta Al-
fândega se peocederã à venda em hasta pública (2.'1  praça) 
da mercadoria abaixo discriminada e constan.e do processo 
administrativo n." 177/85. 

Lote único: Coastituído por 1 a.itomóvel marca FORD 
TRANSIT, mati icu10  estrangeira 78-46-NB, com lotação 
para seis passageiros, inclu:ndo o condutor e carga, na 
bate de licitação de 149 058. 

A mercadoria será arrematada no estado em que se 
encontra e o valor da praça será acrescido da percentagem 
de dez por cento sobre a qual não recairá adicional algum. 

E, para constar e devidos efeitos, se fez este e outros 
de igual teor que serão afixados nos lugares públicos de 
costume. poblicando-se um exemplar no Boletm Oficial. 

Alfândega da Raia., 16 de Março de 1987- -0 Director, 
Agunaldo Severinc. Pires Ferreira de Morais, 

 

EDITAL 

.49uina1dc Severno Pires Ferreiro de Morais, director 
da Alfândega da Praia. 

Nos termos do disposto no artigo 675,1  cio Estatuto Orgâ-
nico das Alfândegas, aprovado pelo Decreto n.° 43 i99, de 
29 de Setembro de 1960 faço saber que no próximo dia 6 de 
Abril do corrente ano, pelas 8,30 horas, na recinto desta Al-
fândega se procederá à venda em hasta pública (2. praça) 
da mercadoria abaixo discriminada e constane do proceseo 
administrativo n.° 134/84. 

Lote único: Constituído por 1 automóvel «DATSUN 
120 \'>,, para transporte de pessoas, usado, côr azul, 
mitríouta 93-RK-60. cilindrada 1171, ano de fabrico 
1976, na base de licitação de 126998$. 

A mercadoria será arrematada no estado em que se 
encontra' e o valor da praça será acrescido da percentagem 
de dez por cento sobre a qual não recairá adicional algum 

E, para constar e devidos efeitos, se fez este e outros 
de igual teor que serão afixados nos lugares públicos de 
costume, p*iblicando-se um exemplar no Boletrn Oficial. 

Alfândega da Praia.. 16 de Março de 1987.-0 Director, 
Agairialdo Severinc Pires Ferreiro de Morais. 

 

EDITAL 

.49ui'naldo Severino Pires Peneira de Morais, dire.t r 
da Alfândega da Praia. 

Nos termos: do disposto no artigo 675,° do Estatuto Orgâ-
nico das Alfândegas, aprovado pelo Decreto n.° 43 :99, de 
29 de Setembro de 1960 faço  saber que no próximo dia 7 de 
Abril do corrente ano, pelas 8,30 horas, no recinto desta Ai-
l'ândega se procederá à venda em hasta pública (25' praça') 
da mercadoria abaixo discriminada e constan.e do processo 
administrativo n.° 179/85. 

Lote único: Constituído por 1 automóvel para o transo 
porte de carga: da marca «VOLKSWAGEM WERK AG», 
tipo 21, na base de licitação de 124026$. 

A mercadoria será arrematada no estado em que se 
encontra' e o valor da praça será acrescido da percentagem 
de dez por cento sobre a qual não recairá adicionbl algum. 

E, para constar e devidos efeitos, se fez este e outrc*s 
de igual teor que serão afixados nos lugares públicos de 
costume, 1)% -se um exemplar na Boletim Oficial. 

Alfândega da Praia. 16 de Março de 1987,-0 Director, 
Aguanaldo Sever6nc Pires Ferreira de Morais. 

(:90) 

EDITAL 

Aoiiinaldo Sever/no  Pires Ferreiro de Morais, director 
da Alfândega da Praia. 

Nos termos do disposto no artigo 675,° do' Estatuto Orgâ-
nico das A.lfândegav, aprovado pelo Decreto n.° 43 199, de 
29 de Setembro de 1960 faço  saber que no próximo dia 8 de 
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do corrente ano, pelas 8,30 horas, no recinto desta Alfâri-
<lega se procederá à venda em hasta pública (1.;I,  praça) 
da mercadoria abaixo discriminada e constanie do processo 
administrativo n.° 175/85. 

Lote único: Conatituido por 1 aaomóvel «RENAULT», 
20 TS, matrícula 431-ERT-75, na base de licitação de 
572647$. 

A mercadoria «erá arrematada no estado em que se 
encontra e o valor da praça será acrescido da percentagem 
de dez por cento sobre a qual não recairá adicional algum. 

E, para constar e devidos efeitos, se fez este e outr 
de igual ,teor que serão afixados nos lugares públicos de 
costume, p'íblicando-se um exemplar no Bolet:m Oficial. 

Alfândega da Praia, 16 de Março de 1987.-0 Director, 
Agui'naldo Severino Pires Ferreira de Morais 

'91) 

EDITAL 

Aqsinaldo Sever ,no Pires Ferreira de Morais, director 
da Alfândega da Praia. 

Nos termos do disposto n,o artigo 6a.' do Estatuto Orgâ-
nico 6:5 Alfândegas, aerovado pelo Decreto n.° 43 199, de 
29 de Setembro de 1960, faço saber que no próximo dia 9 
de Abril do corrente ano, pelas 8,30 horas no recinto desta 
Alfândega se procederá à venda em hasta pública 1 1 praça) 
da mercadoria abaixo discriminada e constante do processo 
administrativo n.° 174/85. 

Lote único: Constituído por 1 automóvel para trans-
portar pessoas, marca «ViOLKWAGEM GOLE, côr 
amarela, matl'ícula estrangeira 58-EK-54, com roda 
sobressalente, na base de licitação de 172 345$. 

A mercadoria será arrematada no estado em que se 
encontra e o valor da praça será acrescido da percentagem 
de dez por cento sobre a qual não recairá adicional algum. 

E, para constar e devidos efeitos, se fez este e outroe 

de igual, teor que serão afixados nos lugares públicos de 
costume, publicando-se um exemplar no Boletm Oficial. 

Alfândega da Praia, 16 de Março de 1987.-0  Director, 
Agulnaldo Severino Pires Ferreira de Morais.  

de Abril do corrente ano, pelas 8,30 horas no recinto desta 
Alfândega se procederá ã venda em hasta pública (l .a praçu)' 
da mercadoria abaixo discriminada e constan1e do processo 
adminisb ativo n." 64/82. 

Lote único: Constituído por i camião BEDFORD, 
com o peso de 4 000 quilos, matrícula TS-02-114, de origem 
inglesa, na base de licitação de 125 luZil. 

A mercadoria cerá arrematada no estado em que se 
encontra e o valor da praça será acrescido da percentagem 
de dez par cento sobre a qual não recairá adicional algum. 

E. pra constar e devidos efeitos, se fez este e outr 
de igual !cor que serão afixados nos lugares públicos de 
costume. pibPcando-se um exemplar no Bolet'm Oficial. 

Alfândega da Praia, 16 de Março de 1987.-0 Director, 
Aguinaldo ,Severinc Pires Ferreira de Morais, 

941 

EDITAL 

Aguinaldo Severino Pires Ferreiro de MoraIs, director 
da Alfândega da Praia. 

Nos termos do disposto no artigo 675» do Estatuto Or-
gânico das Alfândegas, aprovado pelo Decreto n.' 43199, 
de 29 de Setembro de 1960, faço saber que no próximo dia 
20 de Abril do corrente ano, pelas 830 horas, no recinto 
desta Alfândega Se procederá à venda em hasta pública 
(3.11  praça) da mercadoria abaixo discriminada e constante 
do processo administrativo n.° 8/82. 

Lote único: Constituído por 1 automóvel «Fiat Auto-
bienchy A 111», para transporte de pessoas, usado, ma-
trícula estrangeira 39-49-BV, cilindrada 1 438 CC, côr 
verde azeitona, por qualquer valor. 

A mercadqria será arrematada no estado em que se 
encontra e o valor da praça será acrescido da percentagem 
de dez por cento sobre a qual não recairá adicional algum. 

E, para constar e devidos efeitos, Se fez este e outros 
de igual teor que serão afixados nos lugares públicos de 
costume, publicando-se um exemplar no Boletim Oficial. 

Alfândega da Praia, 16 de Março de l987. --O director, 
Aguirialdo Severino P. Ferreira de Morais. 

(95) 

EDITAL 

EDITAL 

Aguinaltio Severino Pires Ferreiro de Morais, director 
da Alfândega da Praia. 

Nos termos do disposto no artigo 675.0  do Estatuto Orgâ-
nico das Ajfândegae, aprovado pelo Decreto n.° 43 199, de 
29 de Setembro de 1960, faço saber que no próximo dia 10 
de Abril (do corrente ano, pelas 10,30 noras no recinto desta 
Alfândega se procederá à venda em hasta pública (1' praça) 
da mercadoria abaixo discriminada e constante do processo 
administrativo n.° 159/85. 

Lote único: Constituído por 1 Camião Bedford, matrí-
cula HC-89-7(, na base de licitação de 497 202S. 

A mercadoria será arrematada no estado em que se 
encontra' e o valor da praça será acrescido da percentagem 
de dez pqr cento sobre a qual não recairá adicional algum. 

E, para constar e devidos efeitos, se fez este e outro 
de igual teor que serão afixados nos lugares públicos de 
costume. publicando-se um exemplar no Boletim Oficial. 

Alfândega da Praia, 16 de Março de 1987.-0 Director, 

Aguinaldo Severiric, Pires Ferreira de Morais. 
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EDITAL 

.4guinaldo Severino Pires Ferreira de .Morais, , director 

da Alfândega da Praia'. 

Nos termos do disposto no artigo 675.0  do Estatuto Orgâ-

nico das Ajfândegas, aprovado pelo Decreto n.° 43 199, de 
29 de Setembro de 1960, faço saber que no próximo dia 10 

Aguinaldo Severino Pires Ferreira de Morais, director 
da Alfândega da Praia. 

Nos termos do disposto no artigo 675.0  do Estatuto Or-
gânico das Alfândegas, aprovado pelo Decreto n.° 43 199, 
de 29 de Setembro de 1960, faço saber que rio próximo dia 
21 de Abril do corrente ano, pelas 830 horas, no recinto 
desta Alfândega Se procederá à venda em basta pública 
(3. praça) da mercadoria abaixo discriminada e constante 
do processo administrativo n,° 56/82. 

Lote único: Constituído por 1 viatura tipo «Jeep», 
malca Land-Rover. modelo 109, 4 cilindros, a gasóleo, 
matrícula estrangeira DN-59-38, origem inglesa, tara 
1 670 quilos, ano de fabrico 1976, cilindrada 2 286 CC, 
por qeialquer valor. 

A mercadoria será arrematada no estado em que se 
encontra e o valor da praça será acrescido da percentagem 
de dez por cento sobre a qual não recail á adicional algum. 

E, para constar e devidas efeitos, se fez este e outros 
de igual teor que serão afixados nos lugares públicos de 
costume, publicando-se um exemplar no Boletim Oficial. 

Alfândega da Praia. 16 de Março de 1907.--0 director, 
Aguinaldo Severino P. Ferreira de Morais. 
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EDITAL 

Aquinaldo Severino Pires Ferreiro de Morais, director 
da Alfândega da Praia. 

Nos termos do disposto no artigo 675.0 do Estatuto Or-
gânico das Alfândegas, aprovado pelo Decreto n.° 43 199, 
de 29 de Setembro de 1960, faço saber que no próximo dia 
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22 de Abril do coirente ano, pelas 8 30 horas, no recinto 
desta Alfândega Se procederá à venda em has(a pública 
(3. praça) da mercadoria abaixo discriminada e constante 
do processo administrativo n,° 17/82. 

Lote único: Constituído por 1 automóvel «Ford Transil», 
côr amaiula, usado, cilindrada 2 360 CC, ano de fabrico 
1975, para transporte de carga, por qualquer valor. 

A mercadoria será arrematada no estado em que se 
encontra e o valor da praça será acrescido da percentagem 
de dez por cento sobre a qual não recairá adicional algum. 

E, para constar e devidos efeitos, se fez este e oulrcs 
de igual teor que serão afixados nos 'ugares públicos de 
costume, publicando-se um exemplar no Bolet(m Oficial. 

Alfándega da Praia, 16 de Março de 1987. - Director, 
Aguinaldo Sëve'rino P. Ferreira de Morais. 
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ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS 

minal de 150000$ (cercio e cinquena mil escudos) e 
Helena Maria dos Santos Whanon uma quota de valor 
nominal de 150 000$ (cento e cinquenta mil escudos). 

Está conforme. 

Cartório Notarial d'i Região de Primeira Classe de S. Vi-
cente. em Mindelo. aoe 12 de Março de 1987.-0 Notário, 
Jerónimo Cai'closo da Silva. 

(98) 

EXTRACTO 

Certifico narrativamente que por escritura de dezasseis 
de Março  de mil novecentos e oitenta e sete, lavrada a 
folhas 1 e 2 do livro de notas para escrituras diversas, 
n.° 20/13, deste Cartório Notarial, os sócios da: !irma «Eloy 
Neves & Filhos, Limitada>,, com séde nesta cid'ide do Mm-
delo, matriculada sob o n.° 150 a folhas 95 verso do livro 
C-1.0  da Conservatória dos Registos da Região de 1.z,  Classe 
de 5 Vicente, deliberaram reforçar o capital da mesma 
de 300 00S para 5 000 000$ e por motivo de tal reforço al-
tera o artigo quarto e parágrafo único do artigo oitavo do 
pacto social, os quais ficarão com a seguinte redacção. 

Artigo Quarto 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Direcção-Geral dois Registos e do Notariado 

Cartório Notarial da Região de '. Classe 
de S. Vicente 

NOTÁRIO: JERÓNIMO CARDOSO DA SILVA 

EXTRACTO 

Certifico narrativamente que por escritura de doze de 
Março do corrente ano, lavrada a folhas 69 do livro de 
notas para esccrituras diversas n.° 20 deste cartório No anal 
05 sÓc-Os da firma «João Benoliel de Carvalho Limitada», 
com séde nesta cidade do Mindelo, matriculada sob o fl,e 64 
a folhas 49 verso do livro n , C-L' da Conservatória dos 
Registos da Região de 1.0 Classe de S. Vicente, deliberaram 
reforçar o capital da mesma de 500 000$ (quinhentos  mil 
escudos) para 5d00 000$ (cinco milhões de escudos) e por 
motivo de tal retorço alteram o artigo 3,0 (Terceiio) do 
pacto social, o qual ficará com a seguinte  nova redacção: 

Artigo 3.0  (Terceiro) 

O capital social, integralmente realfzado em dinheiro.. 
é de 5 000 000$ (cinco milhões de escudos) e  corresponde 
a soma das quoias dos sécios, caia di tnibuição está 
feita do seguinte modo: João Vitorino Bcn.11e1 de Car-
vaiho, que também usa o nome de João Benoliel de 
Carvalho—uma quota de valor nominal de 417500$ 
(quatrocentos e dezassete mil e quinhentos escudos); 
Carlos Alberto Benoliel de Carvalho uma quota de 
valor nominal de 335 000$ (trezentos e trinta e cinco 
mil escudos); José Benoliel de Carvalho-uma quota 
no valor nominal de 332500$ (trezentos e >rinta e dois 
mil e quinhentos escudos"); António Exequiel de Carva-
lho-uma qsiota de valor nominal de 332500$ (trezentos 
e trinta e dois mil e quinh n'os escudos): Daicl An-
dráde de Carvalho—uma quota de valor nominal de 
3325Q0(' (trezentos e trinta e dois mil e quinhentos escu-
dos). Daniel. Andrádé de Carvalho—uma qiota de valor 
nominal de 332 500$ (trezentos e Trinta e dois mil e qui-
nhentos escudos). Adelina da Costa Benoliel de Corva'ho 
-uma quota de valor nominal de 417 500$ (quatrocen-
tos e dezassete mil e quinhentos escudos): Raquel Alice 
Benoliel de Carvalho Wahnon Cohen - uma q"ota de 
v"o' nomna] de 900 000$ (novecentos mil escudos); 
Simy Benoliel de Carvalho Wahnon Marques cia Silva 
-. uma quota de valor nominal de 900 000S (novecentos 
mil escudos'); Liuna Benoliel Whanon - uma quota de 
valor nominal de 250n00 (duzen1 .4os e cinauenta mil 
escudos); Bernardino Silva Wahnon - uma quo a de va-
lor nominal de 150 000$ (cento e cinquenta mil escudos: 
Arnaldo dos Santos Wahnon - uma quota de valor no- 

O capital social, integralmente realizado em dinheiro, é 
de 5 060 000S (cinco milhões de escudos) e corresponde é 
soma das quotas dos sócios, cuja distribuição está feita do 
seguinte modo: 

Maria Rosalina Brito Neves - 100 000$ (cem mil es-
cudos) 

João José Brito Neves - 980 000 novecentos e oitenta 
mil escudos). 

Ulisses Alberto da Conceição Brita Neves —980000$ (no-
vecentos e oitenta mil escudos). 

Júlia Rosalina Brita Neves Araújo-980000$ (novecen-
tos e oitenta mil escudos). 

Humberto Octaviano Brito Neves-980000$ (novecentos 
e oitenta mil escidos). 

Osvaldo Brf.o Neves 980 000.5 (novecentos e oitenta 
mil escudos). 

Parágrafo único do artigo 8.1  (oitavo). 

Até resolução em contrário, a gerência fica a cargo 
exclusivo dos SÓCLOS João José Brito Neves e Júlia Rosa-
una Frito Neves, ficando desde já autorizados no caso 
de ausência ou impedimento de ambos, fazerem---e subs-
tituir por algum dos sócios ou/por procurador bastante. 

Está conforme. 

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe de S. Vi-
cente, em Mindelo. aos dezasseis de Março de mil nove-
centos e oitenta e sete. -0 Notário, Jerónimo Cardoso da 
Silva. 

(99) 
o 

(,AVIBEL -Indústria de Bebidas de Cabo Verde, L.da 

CONVOCATÓRIA 
São convocados os sócios da CAVIBEL para uma reunião 

extraordinária da Assembleia Geral a realiar no dia 28 
de Abril de 1987. pelas 9 horas na sede da Empresa em Tira-
-Chapéu com a seguinte Ordem de trabalho: 

1—Deliberação sobre o aumento da capital social; 

2 - Reestruturação d'a Empresa; 
3 - Diversos. 

Praia, 19 de Março de 1987. -0 Gerente, Orlando Loff 
Brito. 

Segue-se o reconhecimento. 
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IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE 


